
ESTADO DO ACRE

MENSAGEM N" 2403, DE 15 DE MAIO DE2O26

À Sua Excelência, o Senhor
Deputado NICOLAU JÚNIOR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Seúor Presidente,

Submeto a essa August"a Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de
apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente P§eto de Lei.
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentáriss do Estado do Acre para o exercíclo financeiro de 2027 ".

A presente proposta visa ao cumprimento do disposto no inciso IIÍ do caput do arl 150, no art. 152 e
no § 2" do art. 159, todos da Constituição do Estado do Acre, combinado com o inciso Il do § 2" do art. 35 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da Repúbtica, e o disposto no art. 4" da Lei Complementar
Federal no l0l, de 4 de maio de 2000.

Entende-se que o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentrârias - PLDO 2027 possui relevância
institucional singular, por ratar do exercício financeiro que sucede o encerramenÍo do atual ciclo governamental e do
Plano Plurianual - PPA do Estado do Acre para o quadriênio 2024-2027.

Assim, a proposta busca assegurar estabilidade institucional, continuidade administrativa
responsabilidade fiscal e adequada transiçâo entr ciclos de governo, preservando as políticas públicas estruturantes, os
investimentos estratégicos e a manutenção dos serviços essenciais prestados à população acreana.

O processo de elaboração do PLDO 2A27 foi realizado em articulação com os órgãos setoriais e com o
apoio técnico das unidades de planejamento, orçamento e financeiro, e orientado pela transparência e pela participação
social.

Outrossim, esclarece-se que o PLDO 2027 foi elaborado em consonância com as diretrizes
estabelecidas na Lei n" 4.282, de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do Estado do
Acre para o quadriênio 202+2027, e na Lei n" 4.746, de 29 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a revisâo do PPA,
consolidando avanços institucionais e ampliando a integração entre planejamento e orçamento e assegurando coerência
entre os instrumentos de gestão pública estadual.

A proposição mantém alinhamento com a trajetória institucional consolidada nas leis de diretrizes
orçamentárias dos últimos exercícios, reafirmando o compromisso do Estado do Acre com o equitíbrio fiscal, a

transparência, a governança pública e a compatibilizaçáo entre planejamento, orçamento e execução financeira,
reafirmando a observância às metas fiscais, exigências constitucionais e legais relacionadas à sustentabilidade das

conta-s públicas.

Além disso. a Administração Pública estadual vem promovendo esforços institucionais para integrar
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentrível - ODS aos instnrmentos de planejamento e orçamento, buscando alinhar
planejamento estratégico de longo pÍ?tzo, coúecido como "Agenda Acre l0 Anos", plano plurianual, lei de diretrizes
orçamen&írias e lei orçamentária anual às metas da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas - ONU.

Dessa forma, a proposüa incorpora ações voltadas à redução das desigualdades, fortalecimento dos

direitos sociais, promoção da sustentabilidade ambiental e ampliação da inclusão social, especialmente nos territórios
historicamente mais vulneráveis e com menor acesso aos serviços públicos.

A proposição também reafirma a importância da aíiculação entre desenvolvimento econômico, justiça
social e preservação ambiental, reconhecendo os desafios estruturais enfrentados pela Amazônia e a necessidade de

construção de politicas públicas compativeis com a realidade territorial do EsÍado do Acre.

No campo da gestão pública, o PLDO 2027 mantem e intensiÍtca a cultura de planejamento,

monitorameÍlto e avaliação das políticas públicas, consolidando mecanismos de govemança voltados ao

aprimoramento da qualidade do gasto público, à melhoria da tomada de decisão e à ampliação da eficiência
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adminisfrativa, destacando-se iniciativas relacionadas ao fortalecimento da avaliação de politicas públicas,
monitoramento fisico-financeiro e gestão do dimensionamento da força de trabalho nos órgãos e entidades prioritários
da administração pública estadual.

Ademais, busca-se preservar a continuidade das ações estruturantes e dos investimentos nas áreas de
saúde, educação, segurança pública, assistência social, infraestrutura, saneamento, habitação, produçâo rural, ciência e
tecnologia, bioeconomia, cultura e desenvolvimento regional.

As prioridades da Administração Pública estadual para o exercicio de 2027 pennanecem estruturadas
em áreas estratégicas voltadas ao desenvolvimento humano, produção sustentável, meio ambiente e povos indigenas,
infraestrutura, cultura e turismo, ambiente de negócios, empreendedorismo e inovação, bem como gestão institucional
e govemança.

Destaca-se, ainda, a ampliação dos mecanismos de planejamento orientados por resultados e a

consolidação dos orçamentos temáticos instituidos por meio da Lei no 3.762, de 19 de julho de 2021, que dispõe sobre
o Orçamento Criança e Adolescente - OCAD, da Lei n" 4.168 de 6 de setembro de2023, que dispõe sobre o Orçamento
Sensível ao Gênero - OSG, e da recente Lei no 4.679, de l0 de novembro de2025, que dispõe sobre o Orçamento
Climático do Estado do Acre, além da incorporação de diretrizes destinadas à promoção da igualdade étnico-racial,
ampliando a Úansversalidade das políticas públicas e o aprimoramento da gestão orçamentária.

O estabelecimento dessas diretizes possibilita que o planejamento orçamentário continue funcionando
como instrumento de transformação social e desenvolvimento sustentável, assegurando a continuidade dos
investimentos em áreas essenciais como saúde, educação, segurança pública, infraestmtura urbana e rural, assistência
social e desenvolvimento institucional.

0 ceniirio macroeconômico e Íiscal impõe cautela e responsabilidade na deÍinição das prioridadcs
governamentais. Por isso, a volatilidade econômica, as oscilações das receitas públicas, o crescimento das despesas
obrigatórias, a necessidade de manutenção da capacidade de investimento do Estado e o comportamento das
transferência.s constitucionais exigem pennaflente monitoramento da execução orçamentária, adoção de mecanismos de
controle fiscal e aprimoramento da gestiio orientada por resultados.

Sob essa perspectiva. o PLDO 2027 contempla instrurnentos voltados à preservação do equilíbrio
fiscal e à mitigação de riscos, incluindo meçanismos de limitação de onpeúo, controle da execução orçamentária,
reserva de contingência e adequaÉo das despesas ao comportamento efetivo das receitas estaduais e transferências
constitucionais, observando os parâmetros estabelecidos na legislação fiscal vigente.

Por fim, informo que a pÍopostâ segue acompanhada dos documentos exigidos pelos §§ 1", 2", e 3" e
pelo inciso I do caput do art. 4o da Lei Complementar Federal no l0l, de 2000, e contempla, de tbrma sistematizada: a)

as prioridades e metas da Administração Pública estadual; b) as diretrizes gerais para a elaboração da proposta

orçamentária; c) a estrutura, organização, descentralização e reprogramação orçamentária; d) as diretrizes do

orçamento fiscal, da seguridade social e investimentos; e) as disposições sobre alterações na legislação tributária
estadual; f) e as disposições gerais.

Com essas breves considerações, submeto o presente Projeto de Lei ao exam€ dessa Augusta Casa

Legislativa, solicitando que sua tramitação se faça em regime de urgência.

Atenciosamente,

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

seil JTirl
Documento assinado eletronicamente por MAILZA ASSIS CÂMELI, Governadora, em t5lO5/2A26, às

15:16, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3e, da lnstruÉo Normativa

conjunta sGA/cGE ne 001. de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.brlautenticidade.
informando o código verificador qr20861555 e o código CRC 7787749C.
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Dispõe sobre as diretrizes orçamenttírias do
Estado do Acre para o exercicio financeiro de
2027.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE

FAÇO §ABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔE§ PRELIMINARES

AÍ. lo Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentiârias do Estado do Acre p:úa o exercicio financeiro de 2027,
compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública estadual;

II - as diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentiiria;

III - a estnrtura, organização, descentralização e reprogramação orçamentrâria;

IV - as diretrizes do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos;

V - as disposições sobre alterações à legislação tributrária estadual;

VI - as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E META§ DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E§TADUAL

Art. 2o As prioridades da Administração Pública estadual para o exercício de 2027, atendidas as despesas que
constituem obriga@es constitucionais e as despesas com funcionamento dos órgãos e entidades que integram os
orçamentos fiscal e seguridade social, serão as ações da l*i n" 4.282, de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o
Plano Plurianual - PPA do Estado do Acre para o quadriênio 2024-2027 , e a Lei n" 4.7 46, de 29 de dezembro de 2025 ,
que dispõe sobre a revisão do PPA para o quadriênio 2024-2A27. de acordo com as seguintes principais áreas
estratégicas:

I - desenvolvimento humano;

II - produção, meio ambiente e povos indigenas;

III - infraestrutura;

IV-culturaeturismo;

V - ambiente de negócios, empreendedorismo e inovação;

VI - gestâo institucional e govemança.

Parágrafo único. As prioridades e metâs de que trata o caput ter:ío precedência na alocação dos recursos na lei
orçamentária anual para o exercício financeiro de 2027 e na sua execução, respeitando-se o atendimento das despesas
que constituem obrigações constitucionais.

Art. 3' A elaboração e a aprovação do projeto de lei orçamentiíria anual para o exercício financeiro de 2027, bem como
a execução da respectiva lei, deverão observar as metas constantes no Anexo lll.

§ ln O cumprimento das ações de que trata o art. 2o observará as metas definidas no Programa de Ajuste Fiscal - PAF
para o Estado do Acre, nos termos da Lei Federal no 9.496. de 1l de setembro de 1997, da Lei Complonentar Federal
no 156, de 28 de dezembro de 2016, e do art. I 13 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição da República.



§ 2o O resultado a que se refere o inciso [I do art. 2 daLei Federal n" 9.496, de 1997, poderá ser ajustado ate o
montante estabelecido na revisão do PAF referente ao exercício Íinanceiro de 2027. firmado entre o Estado do Acre e o
Ministério da Fazenda, ou se verificadas, quando da elaboração do projeto de lei orçamentária anual para o exercício
financeiro de 2A27, alterações da conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na
estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execução do orçamento de 2026 e de modificações na
legislação que venham a afetar esses parâmetros.

§ 3" Os Poderes e Instituições que integram os orçamentos fiscal e da seguridade social realizarão a execução
orçamentiiria a que se refere o caput de forma exclusiva no sistema único e integrado de execução orçamentária,
administração financeira e controle, mantido e gerenciado pelo Poder Executivo, resguardadas as respectivas
autonomias, de acordo com o disposto no inciso III do § lo e do § 6o, ambos do art. 48 da Lei Complementar Federal
no l0l, de 4 de maio de 2000, e ao disposto no regulamento do padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e

lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Art.4o A lei orçamentaria anual para o exercício financeiro de 2027 será elaborada em atenção ao disposto nesta Lei,
observadas as disposições da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964; da Lei Complementar Federal no l0l, de
2000; da Emenda Constitucional n" 93, de 8 de setembro de 2016; e dos manuais da receita e despesa nacionais.

Art. 5o No projeto de lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2027, as reccitas e despesas serão orçadas a
preços de agosto de 2026.

Parágrafo único. A lei orçamentiíria anual para o exercício financeiro de2027 indicará o limite da variação de preços

a partir do qual podení ser feita a atualização monetária do orçamanto, bem como quais indicadores econômicos serão

utilizados.

Art. 6o Não poderâo ser apresentadas emendas ao projeto de lei orçamentária anual para o exercicio financeiro de 2027
que anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de:

I - pessoal e encargos sociais;

II - recursos vinculados por lei;

III - recursos próprios de entidades da administração indireta:

IV - contrapartida obrigatória do tesouro estadual a recursos transferidos ao Estado;

V - recursos destinados a obras não concluídas ou não iniciadas da administração pública estadual direta e indireta,
consignados no orçamento anterior;

VI - juros e encÍlrgos da dívida;

VII - recursos de convênios, contratos, doações e operações de crédito com entidades nacionais e intemacionais.

Art. 7'A lsi orçamentária anual paÍa o exercício Íinanceiro de 2027 conterá dotação específica para contrapartida de

convênios, contÍatos. operações de crédito e outros instnrmentos congêneres.

§ l" A execução orçamentária das dotações destinadas aos órgãos e entidades estaduais responsáveis pela execução dos

instnrmentos referidos no caput será condicionada à existência de garantia do ingresso dos recursos de contrapartida

financeira a serern transferidos ao Estado.

§ 2'A movimentação de créditos orçamentários e recursos financeiros para conmpartida de convênios, contratos,

doações e operações de crédito serii condicionada à anuência da Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN.



Art. 8o A lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2027 deverá estar ern conformidade com a estmtura
organizacional-administrativa dos órgãos e entidades que integrarn a Administraçâo Pública estadual.

Art. 9r'As metas e prioridades consignadas na lei orçamentária anual por meio de ações, projetos, atividades e

operações especiais para o exercício financeiro de 2027 deverão estar em estrita confomridade com a plataforma de
planejamento governamental.

Art. 10. A lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2027 deverá conter dispositivos para adaptação de
receitas e despesas e dos limites de execução orçamentiíria e financeira aos efeitos econômicos de:

I - realização de receitas não previstas:

II - realização inferior, ou não realizaçáo de receitas previstas;

III - catásúofes de abrangência limitada;

lV - alterações na estrututa organizacional ou na compet&rcia legal ou regimental de órgãos, entidades e fundos dos
Poderes e lnstituições do Estado;

V - alterações conjunturais da economia nacional ou estadual, inclusive as decorrentes de mudanças na legislaçâo.

Parágrafo único. Os dispositivos de que trata o caput deveÍáo prever critérios que âssegurem prioridade na alocação,
execução e preservação dos recursos destinados aos progÍamas orçamentários vinculados aos orçamentos temáticos
previstos na Lei n" 3.762, de 19 de julho de 2021, que dispõe sobre o Orçamento Criança eAdolescente - OCAD, na
Lei no 4.168, de 6 de setembro de 2023, que dispõe sobre o Orçamento Sensível ao Gênero - OSG, na Lei no 4.679, de
l0 de novembro de 2025, que dispõe sobre o Orçamento Climático do Estado do Acre, e nos programas orçamentários
destinados à igualdade étnico-racial.

Art. ll. A Procuradoria-Geral do Estado - PGE encaminhaú à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, até o dia l"
de agosto de 2026, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciais inscritos até o dia 1' de julho de 2026, a

serem incluídos no orçamento de 2027, contendo:

I - certidâo de trânsito ern julgado dos embargos à execução;

tr - certidão de que não teúam sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos;

III - tipo de precatório;

IV - entidade devedora.

Parágrafo único. O Poder Executivo centralizará os pagamentos dos precatórios dos ôrgãos e entidades da
Administração Pública estadual direla, Íicando as entidades da Administração Pública estadual indireta responsáveis
pela inclusão dos respectivos precatórios nos próprios orçamentos.

Art. 12. A inclusão de recursos na lei orçamenúria anual para o exercício linanceiro de2027 visando ao pagamento de
precatórios deveú ser realizada confonne o disposto no art. 100 da Constituição da Republica, bem como no art. 78 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

CAPíTULO IV
DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, DE§CENTRALIZAÇÃO E REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

§eção I
Da estruturt e organiztçâo orçamentária

Art. 13. A estrutura e organização do projeto de lei orçamentiíria anual para o exercício Íinanceiro de 2027 observará
estritamente o disposto nos arts.l50 e 153 a 159 da Constituição do Estado do Acre; no art. 22 daLei Federal no 4.320,
de 1964; na Lei Complementar Federal n" l0l, de 2000; e no ato do govemo federal que atualiza a discriminação da



despesa por funções.

§ I' A frxação da despesa no projeto de lei orçamentaria anual para o exercício financeiro de 202'1 será demonstrada
com a classificação institucional, funcional e de natureza. até o nivel de modalidade de aplicação, assim colno a
estrutura programática, discriminada por programas e ações, projetos, atividades e operações especiais, que demonstra
o programa de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública estadual.

§ 2' O projeto de lei orçamentiíria anual para o exercício financeiro de 2027 deverá ser acompanhado de resumo e
demonstrativo dos programas vinculados aos orçamentos temáticos instituidos por lei, destacando as despesas
exclusivas e não exclusivas.

§ 3' O enfrentamento às desigualdades gênero e mudanças climáticas deverá ser considerado direriz transversal no
planejamento orçamentário estadual, devendo ser integrado às políticas públicas setoriais.

Art. f4. A lei orçamentriria anual para o exercício de 2027 consigrará dohçâo específica para o atendinrento das
emendas parlamentares, identificando-se, no mínimo, o órgão ou entidade, a unidade orçamentâriq a ação
orçamentária, o elemelto de despesa e a fonte de recursos.

§ l" As emendas de modificação às receitas e despesas constantes no projeto de lei orçamentaria anual para o exercício
financeiro de2027 serâo apresentadas da mesma forma e nivel de detalhamento estabelecidos io caput.

§ 2o As emendas parlamentares implementadas por meio de creditos adicionais especiais serão diwlgadas em anexo
específico a ser publicado mediante ato do Poder Executivo, contendo a identificaçào das emendas atendidas e a
respectiva programaçâo orçamentii,ria.

§ 3' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais, durante a execução orçamentária,
destinados à implementação das emendas parlamentares, observados os limites, as fontes de recursos e as demais
disposições legais vigentes.

§ 4" As emendas individuais serão aprovadas no percentual de 6,800/0 (seis inteiros e oitenta centésimos por cento) da
receita tributriria efetivamente realizada no exercício anterior, deduzidas as obrigações constitucionais de transferência
para os Municípios, educação e saúde, observando-§e que, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) serão destinados âs

ações de serviços públicos, de educaçâo, esporte, cultura, assistência social, saúde, infraesfiutura e s€gurança pública, e

o restante dos recursos será alocado em quaisquer funções orçamenkirias.

§ 5'O Poder Executivo devera diwlgar uma nota explicativa no Portal da Transparência, por ocasião da publicação do
balanço orçamentiirio anual, detalhando a receita tributária efetivamente realizada, deduzidas as obrigações
constitucionais de transferência para os Municípios, educação e saúde, para fins de apuração do disposto no § 4o.

§ 6o As emendas de que trata o § 40 terão o valor mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) da cota individual do
parlamentar, quando destinadas a Organizações da Sociedade Civil - OSCs, e de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais),
quando destinadas a Municípios, à União ou à execuçâo direta pelo Poder Executivo.

§ 7' As emenda-s apresentadas deverão estar em conformidade com a plataforma de planejamento govemamental

§ 89 A execução orçamentária e financeira das emcndas de que trata este artigo será obrigatória.

§ 9" Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira prevista no § 8o



Art. 15. As emendas parlamentares de que trata o art. 14 não serão de execução obrigatória nos cÍlsos de impedimentos
de ordem técnica.

§ 1o Serão considerados impedimento de ordem técnica:

I - desistência da proposta por parte do beneficiário;

II - falta de razoabilidade do valor proposto, incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução do
projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa útil do projeto no exercício;

III - não aprovação do plano de trabalho;

lV - ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;

V - não comprovação de que os recursos orçamentiirios e financeiros sejam suficientes para a conclusão do projeto ou
etapa útil, com funcionalidade que permita imediato usufnrto dos beneficios pela sociedade;

VI - outas razões de ordem técnic4 devidamente justificadas.

§ 2" As emendas parlamentares não executadas por impossibilidade tecnica, devidamente fundamentadas, poderão ser
remanejadas pelo autor até 30 de outubro de 2027.

§ 3'As alterações de destinação ou aplicação das emendas parlamentares de que trata o § 2" serão normatizadas por
cronograma de execução das emendas parlamentares individuais para o exercício financeiro de 2027, mediante ato da
Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN.

§ 4" A Comissão de Orçamento e Finanças - COF do Poder Legislativo participanâ das reuniões para definição do
cronograma de que trata o § 3o.

Art. 16. Na hipótese de verificação de impedimento na execução de emenda parlamentar, o respectivo autor poderá
requerer à Comissão de Orçamento e Finanças - COF a alteração da destinação do respectivo valor, observando-se o
prazo consignado no § 2o do art. 1 5.

Art. 17. A lei orçamentiiria anual para o exercicio financeiro de 2027 deveÉ conter reserva de contingência, em
programação específica, constituida, exclusivamente, com resursos do orçamento fiscal, em montante de, no mínimo,
l% (um por cento) da receita corÍente líquida preüsta para o exercício de 2027, e será destinada a atender passivos
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1' A reserva de contingência será considerada como despesa primária para Íins de apuração do rcsultado fiscal.

§ 2' Para fins de utilização da reserva de contingência, será considerada como evento fiscal imprevisto a que se refere a

alínea "b" do inciso ÍlÍ docaput do art.5o da Lei Complementar Federal no l0l, de 2000, a abertura de créditos
adicionais para o atendimento de despesas não previstas ou insuticientemente dotadas na lei orçamentária anual.

§ 3" Caso a reserya de contingência não seja utilizada até o Íinal do segundo quadrimestre, seu saldo poderá ser

utilizado para a cobertura de outras despesas, mediante créditos adicionais ao orçamento.

§ 4" A reserva de contingência deverá ser alocada em unidade orçamentária Secretaria de Estado de Planejamento -
SEPLAN e classificada no Grupo de Natureza de Despesa 9.

Art. lE, Para fins de operacionalização da desvinculação de receitas de que trata o art.76-A do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição da República, ficam desvinculados de órgão, entidade, fundo ou despesa

30% (trinta por cento) das receitas estaduais relativas a impostos, taxas e multas já instituidos ou que vierem a ser
criados, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes.



§ 1" Ficam excetuados da desvinculação de que trata o caput:

I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à manutençâo e desenvolvimento do
en§ino, dispostos, respectivamente, nos incisos II e III do § 2odo art. 198 e no aÍt.212, ambos daConstituição da
República;

II - receitas pertencentes aos municipios decorrentes de tansferências previstas na Constituição da República;

III - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores;

IV - recursos de outras transferências obrigatórias e voluntárias entre o Estado e os demais entes da federa$o com
destinação especificada em lei;

V - recursos dos fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelo Tribunal de Contas do Estado do Acre - TCE, pelo
Ministério Públieo do Estado do Acre - MPAC, pela Defensoria Pública do Estado do Acre - DPE/AC e pela
Procuradoria-Geral do Estado - PGE.

§ 2'Do produto da desvinculação a que se refere o caput,no mínimo, l/3 (um terço) será destinado a despesas com a
previdência social.

§ 3" O Poder Executivo regulamentará o disposto no caput, observados os procedimentos e os limites previstos,
respectivamente, na lei orçamentiária anual para o exercício financeiro de 2027 e as disposições constitucionais.

Art. 19. Não poderão ser incluídas na lei orçamentária anual para o exercicio Íinanceiro de 2027 despesas à conta de
investimentos em regime de execução especial, ressalvado o disposto no art. 162 da Constituição do Estado do Acre,
no caso de:

I - casos de calamidade pública;

II - créditos reabertos.

Seçâo II
Da descentralização e reprogramação orçamentária

Art. 20. Fica facultada a utilização do regime de descentralização de créditos orçamentários na execução orçamentária
do Estado, observando-se a vedação disposta no inciso III do art. 16l da Constituição do Estado do Acre.

§ lo Considera-se descentralização de créditos orçamentiírios o regime de execução da des:pesa orçamenrária em que o
órgão, entidade ou unidade administrativa estadual integrante do orçamento fiscal e da seguridade social delega a outro
órgão, entidade pública ou unidade administrativa, no âmbito do mesmo ente, a atribuição para realização de ação
constante da sua programação anual de trabalho.

§ 2' Fica o Poder Executivo autorizado a aribuir a outras unidades administrativas, mediante descentralização,
diretamente ou por meio de destaque, as dotações consignadas em unidades orçamantárias do póprio Poder Executivo,
desde que aquelas unidades descentralizadas estejam capacitadas a desempeúar os atos de gestão e regularmente
cadastradas como unidades gestoras.

§ 3" A adoção do regime de descentralização somente sení permitida para cumprimento, pela unidade executora, da
finalidade da ação objeto da descentralização, conforme expresso na lei orçamenuiria anual para o exercício financeiro
de 2027, e a despesa a ser realizada esteja efetivamente prevista ou se enquadre na respectiva dotação.

Art. 21. Fica autorizada a reprogramação e rcmanejamsnto dos programas, projetos e atividades entre órgãos e

entidades do Poder Executivo, desde que não alterem o valor final do orçamenlo, mediante aprovação por ato do
Governador do Estado.



^rt.22. 
A lei orçamentaria anual para o exercicio financeiro de 2027 estabelecerá, em percentual, os limites paÍa a

abertura de créditos adicionais suplementares abrangendo as transposições, os remanejamentos e a transferência de
recursos, nos termos do art. 42 daLei Federal n" 4.320, de 1964.

ArÍ,.23. A abertura de cÉditos adicionais suplementares de que que trata o arl. 22 se dara por ato do Poder Executivo,
com numeração sequencial crescente e anual propria.

Art. 24. As alterações orçamentárias que não impliquem modificação do valor global da categoria econômica, do
grupo de natureza da despesa ou da modalidade de aplicação não requerem a abertura de créditos adicionais, podendo
ser realizadas diretamente no Sistema Integrado de Contabilidade, Administração Financeira e Orçamentária do Estado
do Acre - SICAF/AC.

§ 1" As alterações orçamentárias a que se refere o caput, serão efetuadas pelas unidades orçamentárias setoriais
diretamente no Sistema Integrado de Contabilidade, Administração Financeira e Orçamentária do Estado do Acre -
SICAF/AC.

§ 2' As alterações de que trata o caput não serão contabilizadas como abertura de créditos suplementares.

Art. 25. Caso seja necessária a limitação do anpenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para
atingir as metas fiscais previstas no orçamento para o exeÍcício financeiro de 2027, será feita de forma proporcional ao
montante dos recursos efetivamente arrecadados e alocados, tambán proporcionalmente em relação à dotação inicial
destinada a cada Poder, inclusive ao Tribunal de Contas do Estado do Acre - TCE, ao Ministério Público do Estado do
Acre - MPAC e à Defensoria Pública do Estado do Acre - DPE/AC.

§ 1' Na hipótese de que trata o caput, o Poder Executivo comunicaní aos demais Poderes e lnstituições o montante que
caberá a cada um tomar indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 2" O dirigente mráximo de cada Poder ou Instituição, com base na comunicação de que tratâ o § lo. publicará ato
estabelecendo os montantes que cada órgão do respectivo Poder ou Instituição terá como limite de movimentação e

empeúo.

Seção III
Do monitoramento e avaliação

Art.26. O Poder Executivo procederá ao monitoramento do planejamento orçamentário e a avaliação do PPA do
Estado do Acre para o quadriênio 2024-2027, por meio de sistema próprio, competindo.lhe estabelecer norÍnas
complementares necessárias à ímplanüação, execução e operacionalizaçâo do processo de acompanhamento Íisico e
financeiro e de avaliação do plano plurianual.

LÍt.27, Os órgãos e entidades do Poder Executivo, inclusive seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive as especiais, e
fundações instituidas e mantidas pelo poder público, bem como as empresas públicas e sociedades de economia mista
integrantes dos orçamentos fiscais e da seguridade social que sejam responsáveis por programas e ações, dwem manter
atualizadas as informações referentes às metas de execução fisica e financeira das ações sob sua responsabilidade, na
forma estabelecida pela Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN.

AÍt.28. As unidades orçamentiírias do Poder Executivo deverão manter os dados e informações dos progÍamas e ações

em conformidade com a periodicidade do monitoramento e avaliação, sob pena de:

I - bloqueio do empenhamento de novas despesas na respectiva unidade gestora;

II - não liberação das cotas subsequentes do cronograma de deseÍnbolso.



§ lo Ficam ressalvados das sanções de que trata o caput os empeúamentos das despesas legais e obrigatórias

§ 2" As sanções de que trata o caput poderão ser dispensadas nos casos em que a ausência das informações for
justificada pelo gestor da respectiva unidade orçamentária.

Art.29, A avaliação dos programas do PPA do Estado do Acre para o quadriênio 2024-2027 deverá ser realizada por
todos os órgãos e entidades do Poder Executivo, com validação dos dados pela Junta de Execução Orçamentária,
infonnando-se sobre o cumprimento dos objetivos e metas previstas no PPA e das metas e prioridades estabelecidas
nesta Lei.

§ 1o A avaliação de que trata o caput deveÍâ apresentaÍ informações sobre:

I - a apuração do resultado do indicador do programa;

II - o desernpenho do programa em relação aos objetivos estabelecidos;

III - a consolidação dos principais resultados obtidos em cada projeto e atividade dos programas de cada órgão e

entidade.

§ 20 Aplica-se o disposto nos arts. 27, 28 e 29, no que coubeç aos dernais Poderes e Instituições responúveis por
programas.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO FI§CAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E DE INVE§TIMENTOS

Seção I
Das dlrefizes comuns

Art. 30. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes e lnstituições do
Estado, de seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive as especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo poder
público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Estado, direta
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que recebam recursos do tesouro estadual.

§ l' Ficam excluídas do disposto no caput as empÍesas e sociedades de economia mista que recebam recursos do
Estado apenas sob a forma de:

I - participação acionária;

II - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços;

III - pagamento de emprestimos, aval e financiamentos concedidos.

§ 2o Os investimentos das empresas públicas e sociedades de economia mista a que se refere este artigo constarão,
tambérn, do orçamento previsto no inciso tI do art. 153 da Constituição do Estado do Acre.

Art. 31. As despesas com pessoal e encargos sociais do Poder Executivo, do Poder Judiciario. do Poder Legislativo, do
Tribunal de Contas do Estado do Acre - TCE, do Ministério Público do Estado do Acre - MPAC e da Defensoria
Pública do Estado do Acre - DPE/AC obedecerão aos limites estabelecidos na Lei Complementar Federal n" l0l, de

2000,

Art. 32. Constarão do projeto de lei orçamentária anual para o exercicio financeiro de 2027 as despesas com juros,
encargos e amorlizações das dívidas, das operações contratadas ou oom prioridades e autorizações concedidos pelo
Poder Legislativo.



Art. 33. As transfeÉncias voluntárias de recursos para Municípios, por meio de convênios, acordos ou instmmentos
congêneres, ressalvadas as destinadas ao atendimento de casos de calamidade pública, somente poderão ser realizados
se o Município beneficiado comprovar que:

I - instituiu e regulamentou todos os tributos que lhe cabem, nos termos dos arts. l3'l e 144 da Constituição do Estado
do Acre;

II - arrecada todos os impostos que lhe cabem previstos no art. 144 daConstituição do Estado do Acre, exceto, se for o
caso, contribuições de melhoria;

ÍII - as prioridades municipais estão em consonância com as áreas estratégicas de que trata o capul do arl.2o;

IV - adimpliu suas obrigações com o Estado, no tocante aos convênios oriundos de transferências voluntárias;

V - vem cumprindo com as ações estabelecidas no Pacto pelo Desenvolvimento Social dos Municípios do Acre,
mediante declaração expedida pela Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE e pela Secretaria de Estado de
Saúde - SESACRE.

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a cetebrar convênios com entidades privadas sem fins lucrativos,
objetivando a concessão de subvençâo social, auxílios e contribuições.

Art. 35. O Poder Executivo podefiá destinar na lei orçamenkíria anual para o exercício financeiro de 2027 dotação
orçamentiíria para manter as tmidades descentralizadas sediadas nos Municípios interioranos, exclusivamente para
atender a execução orçamentária e financeira no cumprimento das metas e prioridades dos planos de governo.

Art.36. As receitas proprias de órgâos, entidades, fundos, autarquias e fundações instituidas e mantidas pelo poder
público, bem como das empresas públicas e sociedades de economia mista, serão programadas para atender,
prioritariamente:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;

II - serviços da divida;

III - contrapartidas de operações de crédito, convênios e confatos;

IV - posteriormente, outros de sua manutenção e investimentos prioriúrios, respeitadas as peculiaridades de cada um.

Seção II
Das diretrizes especÍÍicas para os orçamentos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas
do Estado do Acre - TCE, do Ministério hiblico do Estado do Acre - MPAC e da Defensoria hública do Estado

do Acre - DPIIAC

Art. 37. O Poder Judiciário, o Poder Legislativo, o Tribunal de Contas do Estado do Acre - TCE, o Ministério Público
do Estado do Acre - MPAC e a Defensoria Pública do Estado do Acre - DPE/AC elaborarão suas respectivas propostas

orçamentiirias para o exercício finançeiro de2027 em atenção ao disposto neste artigo.

§ 1" As propostas orçamentárias dos Poderes e lnstituições serão baseadas em percentuais das seguintes receitas
correntes próprias do tesouro estadual:

I - lmposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;

lI - lmposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA;

III - Imposto sobre a Transmissão Ca*sa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD;

IV - taxas administrativas;

V - transferências da União:

a) do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE;

b) do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF';

c) do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;



d) do ICMS - Desoneração das Exportações, conforme Lei Complementar Federal no 87, de 13 de setembro de 1996

§ 2' No exercicio financeiro de 2027, a distribuição financeira aos Poderes e Instituições incidini sobre o total das
receiüas previstas, deduzidas as transferências constitucionais aos Municipios, bem como l7o (um por cento) referente
ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, incidentes sobre a transferência do FPE.

§ 3" Será considerado receita liquida o resultado entre as receitas elencadas no § lo e as deduções previstas no § 2o,

sendo deduzidos, ainda, os 30% (rina por cento) aplicáveis na educação, conforme disposto no art. 197 da
Constituição do Estado do Acre, e os l2%o (doze por cento) aplicáveis na saúde, conforme disposto no § 2o do art. 198
da Constituição da República.

§ 4" Os percentuais de participação indicados serão:

I - Poder Legislativo: 6,260/o;

lI - Poder Judiciário: 9,750Á;

III - Tribunal de Contas do Estado do Acre - TCE:2,3o/o;

IV - Ministério Público do Estado do Acre - MPAC: 5%;

V - Defensoria Pública do Estado do Acre - DPE/AC: 1,5%.

§ 5" A aferição dos percentuais estipulados no § 4o obedecerá à metodologia disposta no Anexo IV.

§ 6' Para fins de transparência da gestão Íiscal e em observância ao princípio da publicidade, o Poder Executivo tornaní
disponíveis na internet, penr Írcesso de toda a sociedade:

I - a lei do plano plurianual;

II - a lei de diretrizes orçamentárias;

III - a lei orçamentaria anual;

IV - o relaorio resumido da execução orçamentária;

V - o relatório de gestão fiscal.

Seção III
Das diretrizes especííicas do orçamento fiscal

Art. 3t. O orçamento fiscal centralizará as estimativas de arrecadação e recolhimento no tesouro estadual, inclusive
com relação aos recursos oriundos dos fundos, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia
mista, em conformidade com o disposto no § 3'do art. 3o.

Art. 39. No projeto de lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2027 constarão os recunios do tesouro

estadual destinados aos fundos, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedade de economia mista, nos
orçamentos próprios de cada instituição.

Art.40. Os recursos do tesouro estadual somente poderão ser programados para o atendimento de despesas de capital
depois de atendidas as despesas com:

I - pessoal e encargos sociais;

II - serviços da divida.

Art. 41. O projeto de lei orçamentária anual para o exercicio financeiro de 2027 poderá estabelecer a abernrra de

créditos adicionais suplementares, em conformidade com o disposto na Lei Federal n" 4.320, de 1964.



AÍt. 42. As programações custeadas com recursos de oper,ações de crédito ou, ainda, oriundas de convênios ou
transferências voluntárias ainda não formalizadas, serão identificadas no orçamento, ficando sua implementaçâo
condicionada à efetiva realização dos respectivos instrumentos.

Art.43. As dotações para formação de estoques reguladores e para a aquisição de bens serão orçadas considerando a
disponibilidade de recursos da Administração Pública estadual, buscando a estabilizáção da oferta e da disponibilidade
estratégica de produtos essenciais ao abastecimento interno.

Art.44. O projeto de lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2027 deveni destinar recursos para o
pagamento de valores fixados em sentexça judicial, quando for o caso, obedecendo ao disposto no art. 100 da
Constituição do Estado do Acre e de acordo com a Lei Complementar Federal no l0l, de 2000.

Seção W
Das diretrizes específicas do orçamento da seguridade social

Art. 45. O orçamento da seguridade social obedecerá ao disposto nos aús. 194, 196,201 e 203 da Constituição da
República e contaiá, dentre ouftos, com recursos provenientes de:

I - contribuições sociais a que se referem os incisos I, II e III do art. 195 da Constituição da República;

II - receitas de quaisquer órgãos, fundos e entidades classificadas como serviços de saúde;

III - contribuição para plano de seguridade social do servidor, que seni utilizada para despesas com encargos
previdenciários do Estado;

IV - orçamento fiscal;

V - demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, entidades e fundos que integram, exclusivamente, este
orçamento;

VI - operaçôes de credito. transferências e doações destinadas aos órgãos, entidades e fundos que devam integrar,
exclusivamente, este orçamento.

Art. 4ó. O orçamento da seguridade social discriminaní a transfer€ncia de recursos do Estado aos Municípios para a
execução descenüalizada das ações de saúde e assistência social, conforme estabelecido nos arts. 198 e 204 da
Constituição da República.

Seção V
Das diretrizes do orçamento de investimentos

Art,47, O orçamento de investimentos de que trata o inciso II do caput do art. 153 da Constituição do Estado do Acre
será apresentado por cada empresa pública e sociedade de economia mista em que o Estado detenha a maioria do
capital social com direito a voto.

§ l' O projeto de lei orçamentária anual para o exercicio financeiro de 2A7 deverá ser acompanhado de um
demonstrativo, por empresa, de origem da* receitas estimadas, bem como de sua aplicação.

§ 2" O demonstrativo a que se refere o § l" indicara, pelo menos:

I - os investimentos correspondentes à aquisição de direitos do ativo imobilizado;

II - os investimentos Íinanciados com operações de crédito especificamente vinculadas ao projeto, quando for o caso.

Art.48. Os montantes das despesas do orçamento de investimentos não poderão ser superiores aos das respectivas
receitas.



CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E§TADUAL

Art. 49. Na hipótese de alterações na legislação federal ou na necessidade de modificação na legislação tributária
estadual, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo, ate o final do exercício, projeto de lei dispondo sobre as

alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - instituição e regulamentação da contribuição de melhoria decorrente de ob,ras públicas;

II - revisâo das taxas;

III - modificação nas legislações do ICMS,IPVA e ITCMD;

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos estaduais;

V - acompanhamento e fiscalização, pelo Estado, das compansações e das participações financeiras previstas na
Constituição da República oriundas da exploraçâo de recursos hídricos e minerais.

Art. 50. A concessão ou ampliação de incentivos, isenções ou beneficios de nahreza tribuüíria ou financeira deverão
constar no projeto de lei orçamentária anual para o exercício furanceiro de 2027 e observar o disposto na Lei
Complementar Federal n" l0l. de 2000.

CAPÍTULO vII
DI§POSIÇÔES GERATS

Art. 51. O projeto de lei orçamentária anual para o exercício financeiro de2027 seÉ enviado pelo Poder Executivo ao
Poder Legislativo de acordo com o disposto no art. 158 da Constituição do Estado do Acre.

Art 52. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios, contratos de empréstimos e operações de crédito com
entidades governamentais e privadas, nacionais e internacionais, de acordo com as nonnas e legislações vigentes.

Art. 53. O Poder Executivo divulgarri para cada unidade orçamenlária dos órgãos, entidades e fundos que integram os

orçamentos de que trata esta Lei, os quadros de detalhamento de despesas, especificando os respectivos valores para

cada categoria de programação.

Parágrúo único. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os quadros de
detalhamento de despesas.

Art.54. Ficam vedados quaisquer procedimentos, da parte dos ordenadores de despesa, que viabilizem a execução de

despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentiária.

Parágrafo único. O Sisterna Integrado de Contabilidade, Administração Financeira e Orçamentária do Estado do Acre
- SICAF/AC deverá registrar os atos e fatos relativos à gestão orçamenlária-financeira efetivamente ocorrida, sem

prejuizo das responsabilidades e providências derivadas da inobservânçia do caput.

Art. 55. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do

Poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos paÍa os quais receberam os

recursos.

Art. 56. Na hipótese em que o projeto de lei orçamentiiria anual para o exercício financeiro de2027 não seja devolvido
pelo Poder Legislativo até 3l de dezembro de 2026, a execução orçamentária podeni ser realizada em cada mês, até a

sanção governamental, para o atendimento das seguintes despesas:



I - despesas com pessoal e encargos sociais;

lI - beneficios preüdanciários e assistenciais;

III - serviços da dívida;

fV - sentençasjudiciais, inclusive relativas a precatórios ou consideradas de pequeno valor;

V - atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar com recursos do Sistema Único de Saúde - SUS;

VI - calamidade pública;

VII - manutenção de projetos em andamento e conúatos ügentes, ate o limite de lll2 (um doze avos) do valor
preüsto, multiplicado pelo número de meses decorridos até a publicaçâo da respectiva lei orçament"'ária anual.

§ l' Sera considerada antecipação de credito à conta da lei orçamentária anual a utilização dos recursos de que trata o
capat.

§ 2' Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de procedimento previsto neste artigo serão ajustados,
após a sanção da lei orçamenüâria anual, mediante abertura de créditos adicionais, com base em remanejamento de
dotações, cujos atos serão publicados antes da diwlgação dos quadros de detalhamento de despesas a que se refere o
aÍt.51.

Art.57. O acompanhamento e a avaliação dos resultados das ações de governo serão feitos:

I - por progIama e ação orçamentária, com a identificação da classiÍicação orçamentíria da despesa pública;

II - diretamente à unidade orçamentiria responsável pela execução da ação orçamentária correspondente, excetuadas
aquelas cujas dotações se enquadrem no panâgrafo unico.

Parágrafo único. As dotações destinadas ao atendimento de despesas ou encargos da administraçào pública estadual
que não sejam específicos de determinado órgão, entidade ou fundo, ou cuja gestão e controle centralizados interessem
à Administraçâo Pública estadual. com vistas à sua melhor gestâo financeira e patrimonial, serão alocadas nos encargos
gerais do Estado, sob gestão de unidade administrativa integrante da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ.

Art. 5E. O Poder Executivo realizarí a revisão das metas da lei de diretrizes orçamentárias e do cronograma de
desembolso da lei orçamentiíria anual, se necessária, a cada 3 (três) meses.

Art. 59. Na elaboração do projeto de lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2027, senâ garantida a
participação popular por meio de audiência pública convocada e realizada exclusivamente para esse fim, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar Federal no l0l, de 2000.

§ 1o O Poder Executivo realizará audiências públicas com a utilização dos meios disponíveis.

§ 20 As audiências públicas serão arnplamente divulgadas nos meios de comunicação, no portal do Governo do Estado

do Acre e nas redes sociais para chamamento da população à paÍicipação.

Art. 60. Na elaboração do projeto de lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2027, e quando de sua

execução, deverão ser observadas as políticas públicas especificas, de acordo com a territorialidade definida no
Zoneamento Ecológico e Econômico do Acre - ZEE-

Art.6l. Fica autorizada a concessão de quaisquer vantagens, aumento de remuneração, criação dc cargos, empregos e

funções; alterações de estruturas de carreiras; e admissões ou contalações de pessoal a qualquer titulo, ficando
condicionadas à existàrcia de recursos. expressa autorização legislativa e conformidade ao disposto no art. 169 da
Constituição da República, respeitando-se os limites para despesas com pessoal dispostos na Lei Complementar
Federal no 101, de 2000.



§ 1' O Poder Executivo, de acordo com o criÉrio de conveniência, e respeitando os limites para despesas com pessoal
dispostos na Lei Complementar Federal no 101, de 2000, poderá, rnediante avaliação de desempeúo, criar
instrumentos de gratificação ou outros incentivos para os servidores públicos.

§ 2" As propostâs de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acaÍretem aumento da
despesa continuada serão amparadas por estudos prévios que demonstrem a sua viabilidade tecnica e os processos serão
ínstruídos com a memória de cálculo do impacto que comprove a adequação orçamentária e financeira no exercício em
que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, em conformidade ao disposto nos aÍs. 16 e 17 da Lei Complementar
Federal no l0l, de 2000, conforme o caso.

§ 3" A lei orçamentaria anual para o exercício financeiro de2027 observani o disposto no inciso X do coput do art. 37
da Constituição da República.

ArL 62. Fica autorizada a realização de concurso público para provimento de cargos, observando-se o disposto nos
arts. 37 e 169 da Constituição da República; no art. 27 da Constituição do Estado do Acre; e nos arts. 2l e 22 da Lei
Complementar Federal no l0l, de 2000.

Parágrafo único. O Estado promoverá a mudança gradual do excesso de cargos temporiírios por cargos efetivos, de
modo a aumertar a receita do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS do Estado, respeitado os limites
de despesa com pessoal da Lei Complementar Federal n" l0l, de 2000.

Art. ó3. A lei orçamenuiria anual para o exercicio financeiro de 2027 nâo destinaní recursos para o ateÍdimento de
ações de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou entidades cuja legislação de criaçào estabeleça, entre
suas competências, o desenvolvimento de atividades relativas à segrrança da sociedade e do Estado e que teúam
como pré-condição o sigilo.

Art. 64. Serão consideradas despesas inelevantes, para fins do disposto no § 3o do art. 16 da Lei Complementar
Federal no l0l , de 2000, aquelas cujos valores não ultrapassem os limites constantes nos incisos I e II do arr. 7 5 da Lei
Federal no 14.133, de lo de abril de 2021.

Art. 65. A reserva de contingência do orçamento podeú ser reforçada tanto por recunios de outros órgãos. entidades e
unidades administrativas, como também pela reestimativa da receita e pelo excesso de arrecadação.

Art. 66. Ficam a Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ
autorizadas a realizar os procedimentos e os ajustes necessários nos sistemas de planejamento, execução orçamentária,
financeira, patrimonial e contábil do Estado, visando a padronização de fontes ou destinações de recursos, nos termos

da legislação de regência da matéria.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da administração pública estadual deverão realiz.n os estudos e os ajustes nos

demais sistemas informatizados de gestão administrativa para a padronização de que trata o caput.

Art. 67. Integram esta Lei:

I - Anexo I: Metas Fiscais;

II - Anexo II: Riscos Fiscais;

III - Anexo III: Metas e Prioridades;

IV - Anexo IV: Base de Cálculo da Receita dos Poderes e Instituifoes.

Art. 6E. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Rio Branco - Acre, de de 2026, 138" da República, 124" do Tratado de Petrópolis e 65o do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Govemadora do Estado do Acre
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ANEXO I

METAS FISCAIS

TNTRoDUçÃo

O Anexo de Metas Fiscais integra o P§eto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias - PLDO, conforme a determinação contida no § 10 do arl. 4o da Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Neste Anexo, são estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,

relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida

pública para o exercÍcio de 2027 e para 2028 e 2029.

Ademais, são apresentadas as perspectivas econômicas com base no

cenário projetado de 2027 a 2029, com a estimativa dos principais parâmetros

macroeconômicos necessários à elaboração do quadro Íiscal referente a esse período.

O Anexo contém ainda os seguintes demonstrativos:

e Demonstrativo l: Metas Anuais (LRF, Art 4o, § 1");

o Demonstrativo !l: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
(LRF, Art 40, § 20, lnciso l);

o Demonstrativo lll: Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
ExercÍcios Anteriores (LRF, Art 40, § 20, lnciso ll);

r Demonstrativo lV: Evolução do Patrimônio Líquido (LRF, Art 40, § 20, lnciso lll);

o Demonstrativo V: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos (LRF, Art 40, § 20, Inciso lll);

o Demonstrativo Vl: Avaliação da Situação Financeira e Atuarialdo Regime Próprio de
Previdência dos Servidores (RPPS) (LRF, Art 40, § 20, lnciso lV, alínea "a");

o Demonstrativo Vll: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, Art
4o,§ 2o, lnciso V).

. Demonstrativo Vlll: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado (LRF, Art 40,§ 20, lnciso V).



CENARIO ECONÔMICO

O conhecimento do cenário econômico atual é essencial para integrar o

planejamento e o orçamento govemamental nos perÍodos determinados pela

Legislação virgente, pois as projeções da economia e os indicadores socioeconômicos,

que norteiam as ações prioritárias do govemo, são analisados nas esferas regional,

nacional e intemacional, considerando as características específicas de cada uma.

O PLDO 2027 p§eta os seguintes paÉmetros macroe@nômicos para os

próximos exercícios, conforme na Tabela I no quadro a seguir.

Tabela 1. Parâmeboc tacrocconànicoe

As perspectivas econômicas com base no cenário projetado para os

exercÍcios de 2026 a 2029, com a estimativa dos principais parâmetros

macroeconômicos necessários à elaboração do cenário fiscal referente a esse período.

Com base nessas perspectivas, são definidos os obletivos e a estratégia de política

Íiscal para os próximos anos, assim como mencionadas as medidas necessárias para

seu atingimento.

O cenário fiscal para os exercícios de 2026 a 2029, com ênfase em 2027 e

nos dois anos seguintes, contendo as projeçÕes de resultado primário para o setor

público não- financeiro consolidado junto com a estimativa dos principais agregados de

receitas e despesas primárias do Governo. Também são explicitados os resultados

nominais obtidos no período dado o cenário estabelecido, bem como a trajetória da

dívida pública.

No início do ano passado no Brasil, a mediana das projeções de mercado

apontava expansão de 2,Ao/o para o PlB, estimativa que foi sendo revisada para cima

até atingir 2,3o/o em dezembro. A surpresa positiva, contudo, refletiu principalmente a

expansão acima do esperado de setores menos sensíveis ao ciclo, como a

ee
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PLDO 2027
PARÂilETROS 2026

2927 2028 2029

PIB Real (% a.a) Brasll 2,33 2,56 2,56 2,59

Projeção do PIB do Estado - R$ milhões 33.833,55 42.211,M36.626,05 39.418,55

Reccita Corrente Liquida - RCL - R0 milhôes 11.372,69 11.738,31 't2.379,92 13.129,69

IPCA Acumula<lo (% a.a) 3,74 3,04 3,00 3,00

Taxa dc Gâmbio Módia (R$ I US$) 5,32 5,47 5,45 5,50

Preço ilédio do Petróleo (US9barÍil) 73,09 ô7,69 ô6,60 66,92



agropecuária e a produção extrativa, diferentemente de 2024, quando o desempenho

de setores cíclicos é que surpreendeu.

Apesar da surpresa positiva, o ritmo de expansão da atividade econômica foi

inferior ao observado em anos anteriores. A desaceleração repercutiu principalmente a

manutenção da política monetária em patamar restritivo em um contexto de redução da

inflação, o que elevou ataxa de juros real para o nível mais alto da última década. Como

consequência, a inadimplência subiu e as concessões de crédito bancário

desaceleraram de forma significativa ao longo do ano, afetando o desempenho da

indústria, dos serviços e da absorção privada. Em contrapartida, as captações de

crédito não-bancário mantiveram crescimento robusto e o mercado de trabalho seguiu

resiliente, atenuando parcialmente os efeitos negativos da política monetária sobre a

atividade.

O menor ritmo de crescimento econômico em 2025 ajudou na dinâmica do

IPCA, que reqrou de 4,8% em2024 para4,3o/o em2O25, voltando ao intervalo da meta.

Além da desaceleração da atividade e fechamento do hiato, também contribuíram para

o recuo da inflação no ano a política monetária em patamar mais restritivo, a valorização

do realfrente ao dólar, o excesso de capacidade ociosa em escala mundial e a queda

nas cotações internacionais de commodities energéticas e agrícolas.

Para 2026, a expectativa é de ritmo de crescimento estável frente a 2025,

com desaceleração da produçâo agropecuária sendo compensada por maior expansão

da indústria e dos serviços. De acordo com prognósticos já divulgados para a safra, a

produção de grãos em 2026 deve ser inferior à observada em 2025, apesar da

expectativa ser de nova colheita recorde de sola. Na indústria, a produção extraüva

deve seguir robusta, estimulada pelo aumento nas cotações do petróleo.

A entrada em vigor do Propag, estimulando investimentos públicos à nÍvel

subnacional, também deve impulsionar a indústria em 2026. Para o setor de serviços,

estímulos devem vir com as novas regras do imposto de renda, com o pagamento de

precatórios, com a expansão do programa de crédito consignado privado e com a

continuidade da resiliência no mercado de trabalho.

A alta recente nas cotações do petróleo pode impactar positivamente o ritmo

de crescimento brasileiro, embora os impactos não sejam lineares. Desde 2016, o Brasil

é exportador líquido de petróleo e derivados. Em 2025, petróleo e derivados

responderam por cerca de 160/o do valor total das exportações brasileiras e por

aproximadamente 8% das importaçôes, resultando em saldo líquido posiüvo próximo
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de US$ 32 bilhões. Aumentos na cotação internacional do petróleo como reflexo dos

conflitos no Oriente Médio tendem a amplificar ainda mais esse saldo, contribuindo para

elevar as exportações líquidas e o crescimento brasileiro. Esses efeitos, no entanto,

podem ser parcialmente contrabalanceados pela redução na demanda mundial por

outros bens e serviços exportados pelo Brasil, pelo aumento nos preços de importação

e pela elevação nos juros como reflexo do impacto inflacionário do choque nos preços

do petróleo.

A inflação deve continuar caindo em 2026, porém o choque nos preços do

petróleo contribui em sentido inverso. A perspectiva antes do choque era de inflação

medida pelo IPCA de 3,6% em 2026. Essa variação, no entanto, tende a ser mais

acentuada como reflexo de provávelaumento nos preços de combustíveis e de outros

insumos produtivos produzidos no Oriente Médio, como petroquímicos e fertilizantes,

com impactos diretos e indiretos na inflação. Apesar disso, mesmo em cenário de alta

acentuada nos preços do petróleo, espera-se inflação dentro do intervalo da meta, com

os efeitos do choque nos preços do petróleo sendo parcialmente contrabalanceados

pelo excesso de oferta de bens da China, pelos efeitos ainda contracionistas e

defasados da política monetária e pela apreciação do real, refletindo melhora do saldo

comercial.

Para2027, projeta-se crescimento de 2,6%, ritmo que tende a se manter nos

anos subsequentes. Com a inflação retornando à meta em2A26, a política monetária

deverá se tornar gradualmente menos restritiva, permitindo que a economia cresça

próximo ao potencial. lmpulsos adicionais à atividade devem vir também de políticas

relacionadas à transformação ecológica, da reÍorma tributária e da expansão da

capacidade de produção e exportação de petróleo e biocombustíveis.

A inflação deverá convergir para o centro da meta já em fins de 2027. Na

ausência de choques, projeta-se redução da inflação medida pelo IPCA de 3,7o/o em

2026 para 3,0% em 2027. Essa dinâmica reflete principalmente a expectativa de

desaceleração nos preços de monitorados e serviços, menos impactados pelo

componente inercial comparativamente a anos anteriores. A inflação medida pelo INPC

também deve convergir para cerca de 3,í% em 2027, de alta de 3,8% esperada para

2A26. Para o IGP-DI, p§eta-se redução da inflação de 4,9o/o em 2026 para 4,07o em

2027 e 3,8o/o nos anos posteriores.

A estabilidade fiscal é fundamental para conferir credibilidade ao Estado

brasileiro. Deve-se, porém, assegurar que a eficiência das políticas sociais seja
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mantida. A estratégia de política fiscal a ser adotada em 2027 continuará visando a

busca do equilíbrio fiscal combinada com a garantia de direitos sociais, para que não

haja comprometimento do desenvolvimento econômico e socialdo País. Nesse sentido,

o foco na justiça tributária e na revisão de distorções nas despesas segue sendo um

norte fundamental.

As reformas estruturais empreendidas do lado das receitas - reforma

tributária do consumo, da renda, redução estrutural de benefícios tributários e revisão

no mecanismo para concessão e renovação desses benefícios - foram um importante

marco para correção de distorções, assimetrias e mitigação da desigualdade de renda

no País, com ganhos estruturais de anecadação. Sob a ótica das despesas, o conjunto

de medidas voltadas à revisão dos gastos conseguiram garantir maior eficiência, com

correção de distorções, desvios, lacunas, sobreposições em diferentes políticas

públicas. O desempenho fiscal recente já indica os eÍeitos produzidos por essas

medidas, esforço que seguirá nos próximos anos.

A combinação de medidas fiscais pelo lado das receitas e das despesas vem

diminuindo o desbalanceamento orçamentário. Para 2027, o Governo Federal mantém

seu compromisso de buscar o cumprimento das metas fiscais e dos regramentos

estabelecidos no arcabouço Íiscal vigente paÍa garantir a sustentabilidade das contas

públicas.

No intuito de conter a evolução do endividamento público em relação ao PlB,

o Governo Federal continuará adotando ações voltadas à recomposição das reçeitas,

reduzindo ou eliminando incentivos fiscais que não geram os resultados econômicos e

sociais esperados e buscando uma maior progressividade tributária. Paralelamente,

continuará promovendo a revisão de despesas que apresentam distorções, priorizando

aquelas com maior impacto social. Essas medidas são fundamentais para assegurar

uma trajetória sustentável da dívida pública.

Ainda há desafios estruturais a serem superados, como o alto enrijecimento

do orçamento brasileiro. O Govemo Federal, todavia, tem dado passos importantes em

direção à criação de um ambiente favorável ao crescimento econômico. A gestão

responsável das contas públicas proporciona retomos sociais relevantes. Os recentes

indicadores macroeconômicos evidenciam crescimento da atividade econômica, baixo

desemprego, inflação controlada, redução da pobreza e miséria, eliminação do País do

mapa da fome e redução da desigualdade social.

Por fim, deve-se registrar que, em que pese as adversidades e desafios
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colocados, o planejamento fiscal previsto neste Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o ano de2O27 estima superávit prirnário de 0,50% do PlB. Para os

anos subsequentes, espera-se uma trajetória ascendente de geração de superávits.

Resta evidenciado, portanto, o compromisso governamentalcom a diminuição do déficit

público, de modo a estabilizar a trajetória de endividamento e fortalecer a confiança dos

agentes econômicos. As ações adotadas buscam consolidar os avanços sociais

recentes, reduzindo as desigualdades em suas diversas dimensões e assegurando os

recursos necessários para a execução de políticas públicas essenciais à população

brasileira.

Atualização dos impactos do choque nos preços do petróleo na

economia brasileira

. Mesmo diante do choque nos preços do petróleo, as perspectivas macroeconômicas

para 2O26 permanecem favoráveis;

. Nos cenários simulados, a elevação nos preços do petróleo impactra positivamente

a atividade econômica, a balança comerciale a aÍTecadação, apenas gerando inflação

mais pronunciada no caso de choque disruptivo;

o Por isso, a expectativa para 2026, mesmo com o conflito, é de que o crescimento

siga resiliente, que a inflação continue em queda e que a meta para o resultado primário

seja atingida;

. lmportante notar que o impacto de variações mais extremas no preço do petróleo

sobre a atividade e a inflação não é linear; e

. Em cenários ainda mais disruptivos, o aumento da incerteza e aversão ao risco

tendem a prejudicar o comércio e crescimento mundial, levando a quadro de

estagfl ação, podendo prejudicar crescimento brasileiro.

Considerando os impactos do choque inflacionário

Os exercícios de impacto do choque no preço do petróleo sobre algumas

variáveis macroeconômicas e fiscais domésticas indicam que os efeitos serão

inflacionários. A extensão desse impacto inflacionário depende de alguns fatores, como

o nÍvel em que o preço do petróleo no mercado intemacionalse estabilizaÍá, o repasse

a ser feito pela Petrobras para reduzir, ou mesmo eliminar, a defasagem atualmente

existente entre os preços dos combustíveis praticados no mercado intemo e a paridade

internacional, entre outros.

Tudo indica que o preço do petróleo deverá se estabilizar em níveis mais

elevados do que os observados no período que antecedeu o inÍcio do conflito no Oriente
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Médio. Sendo assim, a perspectiva é de um ambiente econômico com mais inflação no

mundo, o que exigiria políticas monetárias contracionistas por parte dos bancos

centrais. Nesse contexto, o crescimento econômico mundialtende a ser menor.

Do ponto de vista da política Íiscal brasileira, o choque inflacionário beneficia

a arrecadação de tributos e de receitas associadas à exploração de petróleo no curto

pÍazo, melhorando o resultado primário do govemo central. Estados e municípios

tambem se beneficiariam dessa situação em razão do aumento das transferências

recebidas da União, tendo em vista as regras existentes para partilha de receitas de

exploração de recursos naturais e de outros tributos beneÍiciados pela surpresa

inflacionária, como o lR.

Em um segundo momento, a inflação mais elevada afetará a dinâmica da

despesa primária em razão: (i) das vinculações que existem entre receitas e despesas

(pisos constitucionais de saúde e educação, por exemplo); e (ii) dos efeitos da maior

correção esperada no salário mínimo sobre alguns agregados de despesa,

especialmente benefícios previdenciários e assistenciais.

Dependendo do nível em que o preço do petróleo se estabilize, o efeito

líquido pode melhorar o resultado primário do govemo central, seja reduzindo os déficits

primários projetados para os anos seguintes,como até tornando o resultado

superavitário no curto prazo. De todo modo, é importante ressaltar a possibilidade de o

choque reduzir o crescimento real da economia nos próximos anos, o que afetaria as

condições de geração de resultados primários e de controle da relação dívida/PlB.

Demonstrativo l: Metas Anuais (LRF, Art 40, § ío)

O Demonstrativo de Metas Anuais contempla as informações relativas às

receitas (total e primárias), despesas (totale primárias), resultiados primário e nominal,

dÍvida pública consolidada e díüda consolidada líquida, para o ano de referência da

LDO (2027) e para os dois anos seguintes (2028 e 2029), em valores corrente e

constante.

O demonstrativo tem por objetivo, além de dar transparência sobre as metas

fiscais relativas ao ente da Federação, dando base à avaliação da política fiscal

estabelecida pelo chefe do Poder Executivo para o triênio, orientar a elaboração do

projeto de lei orçamentária anual de forma a permitir o alcance das metas conforme

planejado.
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Demonstrativo ll Avaliação Do Cumprimento Das Metas Fiscais Do Exercício
Anterior (LRF, art.40, §2o, inciso l)

O Demonstrativo informa as metas (em valores e em percentual do PIB e da

RCL) para receita (total e primária), despesa (total e primária), resultados primário e

nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada !íquida, para o segundo ano

anterior ao ano de referência da LDO (por exemplo, para a LDO feita em 2025 e se

referindo ao exercÍcio de 2026, será avaliado o cumprimento das metas relativas ao

exercício de 2024, que é o exercício anterior ao da elaboração da LDO).

A finalidade desse demonstrativo é estabelecer uma comparação entre as

metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro do segundo ano anterior ao

ano de referência da LDO, incluindo análise dos fatores determinantes para o alcance

ou não dos valores estabelecidos como metas.

ESTADO DOACRE
LEI DE DTRETRIzES oRçAMEurArues

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALnçÃO DO CUirpRrmENTO DAS ilTETAS FISCÀS DO EXERCIC|o ANTERTOR
2027

EsPEcrFrcAçÃo
I - f.6 Pr.Ylrtaa

m8il6
(.)

.16PIB

" 
RCL

[.L18
R..lzrdüm 2CUt

(bl
7. PE *RCL

Yül8Cto

Ytlor
lc)rlb.l

*
,cr.l r tOO

Rffiita Tolal (EXCETO FONTES RPPS) 't1.137.179.228.00 42,68% 1í6.65% 'r2.428.03&860.47 40.u% I 10,08% r290.559.632í7 11.5!)%

Recilá PÍimári8 (EXCETO FONÍES RPPS) 0) 10.718.8( 6.471.60 41,31% 112,&90Á 12.1 «i.902.347,01 39.09% 107,47iÉ 1.356.m5.875,41 '12,57

Oca9€s Ícrd (EXCETO FONTES RPPS) 1',t.137.119.228,OO 42,68% 116,65% 12.oaa.35S.225.18 38.80% 106,68% 906.E79.997.í8 8,110to

O€spess PÍlmáías (EXCEIO FONTES RPPS) (ll) 10.578.791.564,32 40,9% I 10.79% 12.044.359.225.18 38,80% 106,68% r.d€5.567.660,86 13,85%

RMira Toral (coM FoNTES RPPS) 874.586.496,63 3,35% 9,r6% 984. t72.í98,87 3,17% 8.7?|t 109.585.702,24 12,53%

Reco{as Pímártas (COlú FONTES RPPA) (lll) 874.5E6.4S.63 3,35% s.í6% 9E4. í72_198,67 3,17% 8,7 109.5E5.702,24 12,53%

D€3pês8s Toral (COM FONTES RPPS) 29.t.744.C«).94 t,r3% 3,090Á ES.362.381,a4 2,8710 7,89eÁ 595.6í7.447,50 202,08%

Bespesas PrimárieE (COM FONIES RPPS) (lv) 294.744.933,9.1 l,í3% 3,(x)% 890.362.381,44 2,81% 7,0yh 595.ôí7.447.50 N2,8%

RNltado Pnm#o (SEM RPPS) AcirE do Unhe (v)=(l-ll) 200.'104_907.28 o,77 2,10% 89.tí3.121,83 o,29% 0,797" (r 10.56r.785.45) €5.25%

R8lultâ(b PÍimso (COM RPPS) A.Ím da Lhhâ
(Vll. &'l +ílll-lvl 779.946.469,97 ?,99% 8,í7% í63.352.933,26 0,59% 1,62% (596.593.53O,71 ) -76,,19%

Dlvidâ Priulca Crnsdldada (OC) 3.4N.3u,3.447,@ 13,14% 35.92ôv" 3. r 59.206.E15.3S 10,18% 27,981o (270.056.63r.61 ) -7.87

Dívi:la Cmelidade Líqub8 (OCL) 3.320.89ô.882.00 ,2,7370 34.780h í.485.â94.991,1 7 4.|Wo 13,16% (1.83s.203.890,83) -s5,2ô%

Rosultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo dâ Linha 308.529.471.91 1,18% 3,23% ,192.879.853.13 1.590a 4.37% 18/.3fi.§1,2? 59,75%

O§9s6 poí Nat@ê; e

Parâmetros VrloÍ prevlito
2025

velor Rcallzldo
202n

PIB nominal 28.t 93.626.92a,10 31.041 .060.000,m

Rocsita CoíÍento LÍquida - RCL 9.t48. r 38.782,64 , í.290.í38.805,03

I

&§



Demonstrativo lll: Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores (LRF, AÉ 40, § ?, lnciso ll)

De acordo com o § 20, inciso ll, do art.40 da Lei de Responsabilidade Fiscal

- LRF, compôem, ainda, o Anexo de Metas Fiscais, o Demonstrativo das Metas Anuais,

instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resulüados

pretendidos, comparadas com as metas fiscais fixadas nos três exercícios anteriores,

evidenciando a consistência das mesmas com as premissas e os objetivos da Política

Econômica Nacional.

A fim de gerar maior consistência e subsídio às análises, os valores devem

ser demonstrados a preços conentes e constiantes.

O demonstrativo deve vir acompanhado de análise a respeito de alguns itens

que representam parâmetros básicos para se chegar aos valores apresentados como

metas. Alguns itens considerados necessários à realização da análise são a taxa de

juros, os indicadores de atividade econômica e os objetivos da política fiscaldo ente da

federação.

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece, ainda, que o demonstrativo

das metas anuais deve ser instruído com a memória e metodologia de cálculo,

objetivando demonstrar como tais valores foram obtidos.

O objetivo do Demonstrativo é dar transparência às informações sobre as

metas fiscais dos três exercícios anteriores e dos três exercícios seguintes, para uma

melhor avaliação da política fiscaldo ente federativo, de forma a permitir a análise da

política fiscal em uma linha do tempo, combinando execução passada e perspectivas

futuras, validando a consistência dessas últimas.

I
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Demonstrativo IV: Evolução do Patrimônio Líquido (LRF, Art 4, § 20, lnciso lll)

O Patrimônio Líquido - PL reflete, em termos monetários, a situação

patrimonial líquida do Estado, ou seja, representa a diferença entre o "Ativo' e o
"Passivo". Conforme a 11a Edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público (MCASP), integram o patrimônio líquido o patrimônio/capitalsocial, as reservas

e resultados acumulados, além de outros desdobramentos do saldo patrimonial.

a) Patrimônio/Capital Social: Compreende o patrimônio social das autarquias,

fundaçôes e fundo e o capital social das demais entidades da administração

indireta;

b) Reservas: Compreende valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram

pelo resultado, as reseryas constituídas em parcelas do lucro líquido das

entidades para finalidades especíÍicas e as demais reseryas, inclusive aquelas

que terão seus saldos realizados por terem sido extintas pela legislaÉo;

Resultados Acumulados: Compreende o saldo remanes@nte dos lucros ou

prejuízos líquidos das empresas e os superávits ou déficits acumulados da

administraçâo direta, autarquias, fundações e fundos. Também integra a conta de

Resultados Acumulados a conta de Ajustes de Exercícios Anteriores, que registra os

efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de eno imputável a exercício

anterior que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes.

ESTADO OO ACRE
LEt DE DTRETRIZES onçnueNrARtns

ANEXO DE METAS FISCAIS
EvoLUçÃo oo parnrçôNto LleutDo

2027

.t--í. r*' ,+ 1"' -tr$u
'ü

plrnmônp Uouloo 2025 o/o 2024 Yo 2023

PatrimôniolCapital 0,00 0o/o 0,00 0o/o 0,00
Reservas 0,00 Oo/o 0,00 0o/o 0,00
Resultado Acumulado -8.142.033.576,06 100% -8.697.296.961,57 100% -7.809.560.369.66

Total €.í42.033.576,06 100% {.ô97296.96í,57 100% -7.E(xr.560.369,66

REGttE pneuoexctÁruo

PATRIiiÔI{IO LIQUIDO 2025 Yo 2021 % 2023

Patrimônic/Capital 0,00 0% 0,00 OYo 0,00
Reservas 0.00 0o/o 0,00 0o/o 0,00
Lucros ou Preiuízos Acumulados -16.422.588.7m,82 1OOYo -16.366.141.613,36 100% -15.969.009.275,18

Total -16.422.588.709,82 í00o/o -16.366.í41 .613,36 lWoh -í 5.969.009.275,18
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Demonstrativo V: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos (LRF, Art 4", § ?, lnciso lll)

Em continuidade à demonstração da evolução do patrimônio líquido, deve

ser destacada, segundo o inciso lll do § 2' do art.40 da Lei de Responsabilidade Fiscal

- LRF, a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, cuja

forma de elaboração e preenchimento do respectivo demonstrativo está descrita a

seguir.
L.
E importante ressaltar o disposto no art. 44 da LRF, segundo o qual é vedada

a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram

o patrimônio público para o Íinanciamento de despesa corrente, salvo se destinada por

lei ao Regime Geralde Previdência Socialou aos RPPS.

A LRF estabeleceu esse artigo objetivando preservar o patrimônio público,

de forma a impedir que os valores provenientes da alienação de bens cubram despesas

que deveriam ser suportadas por receitas correntes de forma a evitar que haja a

dilapidação do patrimônio público. Todavia, o que se quer é impedir a alienação de bens

sem contrapartida de novos investimentos.

O Demonstrativo deve conter informações sobre as receitas realizadas por

meio da alienação de ativos (discriminando as alienações de bens móveis e imóveis),

e as despesas executadas resultantes da aplicação dos recursos obtidos com a

alienação de ativos, discriminando as despesas de capitale as despesas coÍrentes dos

regimes de previdência.

O Demonstrativo Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação

de Ativos deve estar acompanhado de análise dos valores apresentados, de forma a

dar maior clareza possível à visualização da situação descrita, destacando as eventuais

variações atípicas e tendências de queda ou crescimento dos valores de um exercício

financeiro para outro. O objetivo do Demonstrativo é assegurar a transparência da

forma como o ente utilizou os recursos obtidos com a alienação de ativos, com vistas à

preservação do patrimônio público.

A Alienação de Ativos é a transferência a terceiros do domínio de ativos

pertencentes ao ente da Federação, devendo para tanto cumprir as exigências legais

específicas.

12



ESTADO DOACRE
LEI DE DTRETRIZES ORÇAMENTARTAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

oRtcEM E ApLtcAçÃo oos REcuRsos oBTtDos cot A luexnçÃo DE ATtvos
2027

Demonstrativo Vl: Avaliação da Situação Financeira e Atuaria! do Regime Próprio
de Previdência dos Servidores (RPPS) (LRF, Art. 40, § 20, lnciso lV, alínea "a")

As tabelas que compôem este demonstrativo, apresentadas a seguir, visam

atender ao estabelecido no art. 4o, § 2o, inciso lV, alínea "a", da Lei de Responsabilidade

Fiscal - LRF, o qual determina que o Anexo de Metas Fiscais conterá a avaliação da

situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -
RPPS. O Demonstrativo conterá duas tabelas correspondentes aos demonstrativos

publicados no RREO. A avaliação da situaçâo financeira terá como base os Anexos 4

do RREO, tópico 03.04.05.01 - Demonstrativo das Receitas e Despesas

Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores, publicados no último

13

RECEITAS REALIZADAS
2025 202t 2023

(a) (b) (c)

REcElrAs DE cAptrAL -AUExAçÃo oE Anvos (t) 62/t./t36,55 1.770.771,01 5E4.5,l(),90

AienaÉo de Bens Móveis 320.167,98 1.6í9.561 ,75 259.062,20

AlienâÉo de Bens lmóvois 304.268,57 151.209,26 325.478,74

Alienaçáo de B6ns lntangíveis 0,00 0.00 0,00

Rendim6ntos de Aplicaçó€s Fhancêiras 0,00 0,00 0,00

Total 624..85,55 1,770.771,O1 5E4.540,90

OESPESAS EXEGUTADAS
202s 2024 2023

(d) (e) (0

ApLrcAçÃo oos REcuRsos oA AUEilAçÀo DE ATtvos ([, rí9t|.525,eI 365.3«r,00 í.683.'í66,67

OESPESAS OE CAPITAL .[94.525,83 385.33{t,00 í.683..166,67

lnvestimonlos 494.525,83 365.330,00 1.683.466,67

lnversôes Financeiras 0,00 0,@ 0,00

Amoítização de Dívide 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CoRRENTES Dos REGITIES DE PREUDÊí{GIA 0,00 0,00 0,00

Rêghne Geral (h PrBvidôncia Social 0,00 0,00 0,00

Regime Pí@Íio de Prêüdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

Total 4r/|"525,&! 365.330,00 í.68:rí86,67

SALOO FI}IANCEIRO
2025

( g l=((la-lE|+lllh)
m:21

(hF(0b{e}+fl0
2023

(lHlc{10+lll0

Vâlor (lll) 2.í í9.892,63 í.989.98í,9í 584.540,90

l.*. e

tutr
". +' '



bimestre do segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO. A

avaliação atuarial será baseada no Anexo 10 do RREO, tópico 03.10.00

Demonstrativo da Projeção Atuarialdo Regime de Previdência, publicado no RREO do

último bimestre do segundo ano anterior ao ano de referência da LDO. Eventuais

mudanças no cenário socioeconômico que ensejem revisão das variáveis consideradas

nas projeções atuariais implicam a elaboração de novas projeções.

O objetivo do Demonstrativo é dar transparência à situação financeira e

atuarial do RPPS para uma melhor avaliação do seu impacto nas metas fiscais fixadas,

além de orientar a elaboração da LOA.

DOACRE
LEr DE DTRETRTZES oRçAMEurÁRns

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DA StrUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGITE pnÓpnp Oe pneVpÊNGtA OOS SERVTDORES E
DAs PENsÔEs E INATIVoS mIUTARES

2027

REcEtrAs E oEspEsAs pREvroEr{ctÁRtAs oo Rgelme pnôpmo oE pREvDÊNclA oos sERvtooREs - Rpps

FUIDo Er cApnALEAçÂo (prâNo pREvrDENcrARro)

RÊCEITAS pREvtoEilcARrAs - Rpps (FunDo Er cApÍTALtzAçÀo) 2023 m21 2a25

RECEITAS GORRENTES (I) 63í.533.2E,00 6í6.A10.976,0í §,22324,.,y

Recêitã dê ContÍibuiçõ$ dos Sogurado. 257.EE7.üt5,50 2T1.7§.1*,10 í0.í52.066,88

Ativo 233.467.558,98 247.089.695.07 10.152.066,88

lnativo 20.372.085,94 25.149.770,9 0,00

Pen§onista 4.047.990,58 5.509.024,39 0,00

Recelta de ConHàulçóês PatÍonals ün.E73.025,67 217.§2.s18,37 25.728.260,10

Ativo 222.873.O25,67 247.82.518,37 25.728.280,10

lnativo 0.00 0,00 0,00

Pen§onista 0,00 0,00 0,00

Rec.ita PeMmoniâl 9.949.1t10,59 1L0t2.237,32 !t2.9í7,56

Receitas lmobiüárias 0,00 0,00 0,00

Recdtes de Valorês MotiliáÍios 9-9,í9.140,59 12.V32.237,32 u2.917,fi

Oulras Rêcoitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Recsita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Oüras Recaites Co.rêntcg Ítrc.E2Í!.976'24 79,377.729,9? 0,00

Coínpênsaçáo Finaírc€ira êntre os Regimês 93.040.585,24 74.933.549,70 0,00

Aportes Periódicos para Amorfizaçáo de Défcit Atuaíial do RPPS (l)r 0,00 0.00 0,00

Oêmais Rêcêitas CorÍêntes 4.411.180,22 0,00

REGEITAS OE CAPÍTAL OII) 0,00 0,00 0,00

Ali€naçâo de B6ns, DiÍ€ilos e Alivos 0,00 0,00 0,00
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AmoÍtização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras R€côitas de Capitâl 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAE RECEITAS OO FUNDO Et' CAPnALEAçAO - (M - (l + ltl - il) 831.$3.rr0,00 616.6/t0.976,0í §223.2U,il

DESPESAS PREVIDE}ICIARIAS. RPPS (FUNOO EU CAPÍTÂL|ZAçÂO) 2023 20?, 2025

Beneficios 997.967.044,68 í.077.066.587,19 0,00

Aposentadorias 877.064.659,56 943.811.O54,77 0,00

Pensõês poÍ Mortê 120.902.385,12 133.255.532.42 0,00

Oúrâ! Oesp€sas PrêYidrnciáÍias '100.567.6í,58 123.309.739,í7 0,00

Coínp€nsâçáo Financeira entre os Rêgimes 36.152,50 103.807,14 0,00

Demais Despesas PÍovidenciáÍias í00.531.502,08 123.205.932.03 0,00

TOÍAL OAS OESPESA§ DO FUXOO Efl CAPTTALTZAçÃO M í.008.53.í.ô00,26 r200.Í16.32o36

RE§ULTADO PREVDEIICIÁRIO . FU}IDO EI CÂPÍTALüZAçÀO M} . (tV - W 467.000.921,26 583.735.350,35 §.,,t3244,,*

RECURSOS RPPS ARRECAOADOS EiI EXERCICIOS AXTERIORES 2023 202t 2025

VAI-OR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORçAXEI{TARIA OO RPPS 2023 2021 m25

VALOR 0,00 0,00 0,00

APffiTES OE RECURSGS PARA O FUI{DO EII CAPTÍALIZAçÃO OO RPPS 2023 2021 2025

Plano de AÍnoÍtizaçâo - ContÍibuiçâo Patronal Suplêínsniar 0,00 0,00 0,00

Plano de tunoít'zação - ApoÍt6 Periódico de Valores Pr€definiro6 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes paía o RPPS 0,00 0,00 0,@

RocuÍsos para Cobertura de Dáficit Financeiro 812.738.90E,67 875.4',t6.773.12 0,00

BEi{S E DIRE|TOS OO RPP§ (FUNDO EÍll CAPITAUZAçAO) 2023 20?4 m25

Caixa e Equivalentes de Caixa 98.W.424,77 14.563.888,73 36.242.699,20

lnvestimenlos e AplicaçÕes 28.4',t7.431,82 22.ffi5.112,87 0,00

Outro Bens e Oireilo6 0,00 0,00 34.982.651,16

FUNOO ET REPARÍçÃO (PLANO FINAI{CEIRO)

REGEÍTA3 PREVDEI{CÁRrA9 - RPPS (FUilDO Et REPARIçÁO] 2023 m'21 2023

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0.00 794.267.U7,49

Rêcerta de Cont ibuiçôes dc Segurados 0,00 0,00 285.365.374,06

Atívo 0.00 0,00 252.264.708.61

lnativo 0,00 0,00 27.A70.838,59

Pensionista 0,00 0,00 6.029.826,86

Receita de Contribuiçóes Patronais 0,00 0,00 404.094.121,96

Ativo 0,00 0,00 395.311.325,49

lnativo 0,00 0,00 6.856.381,45

P6nsionista 0,00 0,00 1.9%.415.O2

Rêcaita Patriínonial 0,00 0,00 18.1 15.291,94

Rocêitas lmobiliárias 0,00 0,00 640.000,00

Receitas de Valores lbbiliárim 0,00 0,00 17.475.291,94
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Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Roceita dê Sêrviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receilas CoÍrentes 0,00 0,00 86.693.059,53

CoÍrpênsação Finarreira entre os Regímes 0,00 0,00 80.6s6.462,02

Aportes Periodicos para Amortização de Déficil Atuarial do RPPS (ll)l 0,00 0.00 0,00

Dêmais Receitas CorÍentes 0,00 0,00 6.056.597.51

RECETTAS DE CAPITAI (m) 0,00 0,00 0,00

Alionação de Bens, Direitos e Aü\os 0,00 0,00 0,00

Amoítizaçâo de Empróstimos 0,00 0,00 0.00

Outrâg Rocêilas de Capitâl 0,00 0.00 0,00

TOTAL OAS REGETTA§ OO FUNOO EÍ{ REpARTçÂO (lv) E (t + m.ll) 0,00 0,00 79.t267.84?í0

oESPESA§ PREVTOEflC|ÁRrAS - RPPS (R HDO Er REPART|çÃO) m23 mzl 2025

BeneÍícios 0,00 0.00 1.1 55.251.384,25

Aposentadoíias 0,00 0,00 í.008.366.567,43

PênsÕes por Morte 0,00 0,00 146.884.816,82

Outras Despêsas PrevkJerrciárias 0,00 0.00 123.368.0í 1,38

Compensação FinarEeira enlÍe os Regimes 0,00 0,00 Í.684.472,06

D€mais Oospesas Prevk ênciárias 0,00 0,00 121.683.539,32

TOTAL OAS OeSPESAS DO FUilDO Et REPARTIçAO M 0,00 0,00 127EJ19395,6:t

RE{ruLTADO PREVTDENCúRIO - FUNDO Er REPARTTçÁO (Vr} - (M - VF 0,00 000 .484351.5aE,1.1

APORTE§ DE RECURSO§ PARA O FUNDO EH REPARTTçÂO OO Rpp§ 202' 202I 2025

Rêcrísos pâra Cobêrtuftr de lnsuficiências Financeires 0,00 0,00 944.481.489,33

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

BEN§ E D|REITOS DO RPPS {FUirOO En CAPTTAUZAçAO} 202? 2021 2025

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 98.504.885,84

lnvstimêntos ê Aplicaçôes 0,00 0,00 0,00

Outro Ben§ e Direitos 0,00 0,00 60.250.022,99

AOM|NISTR.AçÃO OO REG|TE PRÓPRIO OE PREVTOÊNC|A DOs SERVTOORES - RPPS

RECEITAS OA AT}TH§?RAçÃO . RPPS 2t23 2021 2025

Rêceitas Conentes 22.707.72f,,48 24.032.231,9t) 24.1ô8.107,19

TOTAL OA§ RECEITAS DA ADTINI8TRAçÃO RFPs. (xII) 2L79t.7fr,8 24032.23í,90 24.í68.107,Í9

oESPESAS OA ADil|}{STRAçÃO. RPPS 2023 2021 2023

Derpeaac CorÍêÍto. (XlU) E 3il1.5lô,4ô í0.410J56,A4 í1.793.644,5r

Pêssoâ|, e Encargos Sociais 4.951.413,55 5.,13í.936,77 6.027.881,88

Demais Despesas Conentes 3.3§n.101,91 4.978.52A.O7 5.765.762,63

Despesas de Capltal (XN) 11.il7.113,71 8.538,587,82 21.0Gi:1./152,20

TOTAL DA§ DESPESAS DA 
^DfúINISTRAçÃO 

RPPS (XV) E (Xtll + XM í9.889-25S,20 18.9i18.04466 3i1.8sL096,7í

RESULÍAI}O OA AO||NISTRAçÀO RPPS (XVl) r (Xl - XW â818.'157,28 5.O8t.187,21 8.688stn,52

BENS E DIREITOS OO RPPS.ADTINISTRAçÃO DO RPP§ 20'23 2o,',I 2026

Caixa e Equivalentos dê Caixa 75.565,98 42.294.,52 51.200.852,55
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lnvestimentos e AplicaÉes 46.964.9'i4,70 50.182.81 3,66

OutÍo Bens e Direitos 26.982.167,04 38.082.278,12 51.155.710,76

BENEFICIOS PREVIOEIICIÁRIO§ TAilTIOOS PELO TESOURO

RECETTA§ PREVtr)EXCúRIÀS (BENEFICIo§ ilÂXTIOOS PELO TESOURO) 2023 2024 2025

ContÍibukFes dos Sêívidores 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas PrevidencÉrias 0,00 0,00 0,00

TOÍAL DAs RECEÍÍAS (BEHEFlclos TAilTTDOS PELo TE§oURO) wlD 0,00 0.00 0,00

DESPESAS PREVTDEilC|AIüAS (BENEFICIoS TAilTTDOE PELO TE$OURO) 2,,23 20?/ 2025

Aposentadorias 0,00 0.00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outras Desposas PrevidenciáÍiag 0.00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (BEltEFlCtOS IAraflDOS PELO TESOT RO) (xl,m) 0,00 0,00 o,oo

RESULTADO Oos BEI{EFEIOS tAàÍTl[rdi PELO TE§drRO (xU} = (xVll .
xvlttlr 0,00 0,00 0,00

RECEITAS E OESPESAS ASSOCTADAS ÀS pEilSÔES E AOS TNATTVOS TTLTTARES (St§TEirA DE PROTEçÃO SOCT,AL OOS rrüÍARES)

RECEITA§ DE GONTRIBUIçÁO DOS TI]LITARES 2023 20?{- 2025

Contriburção sobÍe a ÍêÍnuneração dos mililaÍBs ativos 74.022.3y,97 7ô.260.609,58 110.391.621,53

Contribulção sobÍe e remuneÍâção dos militâÉs inaüvos 14.276.433,09 18.373.808,42 17 .729.477,18

Conlrlbuiçáo sobre a remuneÍação dos p€nsionistas 823.539,35 í.323.901,09 1.391.900,94

OutÍas contribuiçÕes

TOTAL OAE COt{TRtBt tçÔES DOS il|LÍTARE§ 0ü} 89.12L307,11 95.958.3í9,07 í205í2.999,65

DESPESAS COII II{ATIVOS E PÉNSIO}IISTAS II]LÍTARES 2023 202I 2025

lnatividade 377.399.040,03 413.811.271,O1 444.036.650,98

Pensoes 47.0y.a43,81 53.093.421,82 57.496.926,58

OuBas Oesp€sâs Corrêntôs 0,00 0,00 0,00

TOTAL OAS OESPESAS COt I]{ATIVOS E PE}tSlOillSTAS mLrÍARES (XX0 a2a./t93.0&t,84 466.904.692,83 50't.s}:r.577,56

RE3ULTAOO ASSOCiADO Às PExsÔE§ E AOS TNATUOS rr-rÍAnES (n[ = (U-XXf -4r5.370.716í3 {70.e/lô373,76 -372.020.577,91

PRo.'EçÃOAÍUARIAL DO REGSE PRôPRIO DE PREVTDÊXCIA OOS SERVDORES

FUXDO EB CÁPrÍALtrAçÀO (PLAitO PREVDEilCúnIO)

EÍERCICIO

Rocaila3
PBYiddcúÍí.r

Olapaala
PrsYldonc,láti.t

RÁultldo
PravldarcláÍto

Saldo Flnarc.lrc
do Erorciclo

(rl (b) (c). (.ô) (d). {d Er.?cldo Antrrlor) + (c)

2024 516.640.976,0't 1.200.373.839,81 -583.732.863,80 37.249.001,60

2025 629.099.381,06 1 .396.275.906,16 -767.176.525,10 -729.927.523,50

2026 629.516.547.90 1 .388.566.993.62 -759.Ofi.445,72 -1.488.977.(m9,22

2027 631.488.975,27 1 .384.513.994,44 -753.025.019,1 7 -2.242.OO2.988,39

2028 632.745.99s,81 -767.0',1',l .357 ,72 -3.009.014.346,1 1

2029 634.032.191,55 1 .415.ô33.7.15,21 -781.601.553,66 -3.790.615.899,77

2030 634.971.342,5',t 1 .433.186.85í,28 -798.215.508,77 4.588.831.2108,54

2031 635.748.452,86 1.458.760.r134,30 423.0'11.98Í,44 -5.4í 1.843.389,98
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2033 636.321.102,36 1.506.785.546,76 -870.48r.444,40 -7.129.810.61 8, t8

203r'. 636.152.167,90 1.518.424.483,00 &2.272.315,10 -8.012.082.933,28

2035 636.152.157,51 1.522.493.31 0,96 -886.341.153,45 {.898.424.0E6,73

2036 635.933.151,90 1.532.495.645,37 -896.562.493,47 -9.794.986.580.20

?o37 635.564.364,35 1.529.830.298,28 {91.265.933,93 -10.889.252.514,1 3

2038 635.259.371,33 1.521.996.1 í6,20 {f,6_736.744,87 -11.575.S89259.00

2039 634.9'17.371,43 1.51 1.423.400,50 {76.506.029,07 -12.452.495.288,O7

2(x0 634.323.478,80 1.4S7.550.855,/í(, 463.227.370,ffi -'t3.315.722.M,73

20r'.1 633.5't 1.581,65 1.478.072.687.82 444.561.106,17 -14.160.283.77 0,90

20/.2 632.736.242,U5 1.462.520.372,U €29.784.089,09 -14.990.067.859,99

2043 631.660.949,65 1.443.87,t.83O,80 {12.213.88í,15 -15.ú2.281.741.14

2044 630.78S.7,t0,26 í.432.659.1 35,84 401.869.395,58 -r6.604.1 51 .136,72

2045 629.097.694,33 1.4í4.846.9ô0,85 -17.389.g)0.403,24-785.749.fi6,52

20r'.6 627.&6.441,17 1 .398.01 9.529,12 -770.613.087,95 -1 8.160.51 3.491, í9

204-7 625.654.128,25 1.379.143.119,ü' -753.488.9g),78 í 8.914.002.481 ,97

20d8 623.681.045,68 1.362.303.768,3í -7§.67,2.722.63 -1 9.652.625.204,60

2049 622.058.599,í9 1.342.586.502,54 -720.527.903,3s -20.373.1 53.107,95

2050 620.182.125,41 1.323.713.',tú,11 -703.56í.060,67 -21.076.714.168,62

2051 6í7.931.4&t,09 1.305.027.O15,12 487.095.551,03 -2í.763.809.7í9,65

2052 615.917.493,82 1.282.829.560,38 -686.9í2.066,76 -22.430.721.786,41

-23.O74.425.532.802053 6í4.583.465,43 't.2§.267.211.82 €43.703.746,39

2054 613.58S.285,83 1.238.í 59.969, í6 {,24.570.ô83,33 -23.698.9962í6,13

2055 6r2.001.241,18 1.205.824.3m,27 -593.823.062,09 -24.N2.819.278,22

2056 611.O21.2U,70 í.1 73.012.345,08 661.9S1.0S0,38 -24.854.81 0.368,60

2057 610.396.525,16 1.14',1.204.532,24 -530.808.007,08 -25.385.61 8.375,68

2058 610.067.691,(N 1.111.2M.58ô,91 -501.216.895,87 -25.886.835.271,55

2059 609.687.330,39 -26.362.155.91 5,831.085.007.974,67 475320.W,28

2060 609.141.448,75 1.059.641.410,92 .450.499.962,1 7 -26.81 2.655.878,00

2061 608.9't 1.796,44 1.035.287.295,71 426.375.499,30 -27 _239.031 .377 ,§

2ffi2 608.984.059,06 1.01€,221.50't,53 407.237142,47 -27.6É,6.m8.419,77

ãlo3 608.91 3.176,16 1.001.511.419,28 €92,598.2r8,r2 -28.038.867.062,89

2064 608.520.122,17 985.376.485,46 -376.856.363,29 -28.415.7?3.426,18

2065 609.184.884,3s 983.772.616,03 -374.587.731,68 -28.790.31 1.Í57,86

2066 608.306.799,57 973.226.771,04 -364.919.97íí7 -29.155.231.125,33

-29.51 5.683.362,902ú7 608.644.431.45 969.096.6,65,02 -360.452233,57

2068 608.970.061,28 971.2%.797,97 -362.324.736,69 -29.878.008.099,59

206S 609.014.963,82 977 .735.131,O7 -?68.720.167,25 -§.246.728.266,U

-30.622.266.301,1 I2070 608.674.395,86 *1.212.430,21 -375.538.034,35

2071 608.718.677,68 996.685.308,05 -387.966.630,37 -31.010.232.931,56

-31.'104.790.710,0o2072 608.024.508,93 1.N2.s82.287.37 -394.557.778,rl4

-31.807.569.461,372073 6ffi.178.174,78 1.01 0.956.926, í 5 402.774.751,37

2074 608.178.900,75 I .01 5.659.973,90 407.481.073,15 -32.215.050.534,52

2032 636.070.180,59 1.483.572.964,39 €47.502.783,80 -6.259.346.173,78
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2475 608.S13.512.8ô 1.024.51S.391,00 -4Í5.605.878,14 -32.630.656.4í 2,66

2076 608.912.599,87 1.029.021.301,83 420.108.701,96 -33.050.765.1 
'4,ô2

2077 609.489.138,76 1.035.859.694,55 -426.370.555,79 -íl:}.477.í35.670,41

2078 609.837.086,86 1.040.679.971,52 430.842.884,66 -33.907.978.555,07

2079 6í0.s90.081,35 1.050.224.386,25 {t9.634.304,90 -34.347.612.859,97

2080 610.t165.140,22 1.055.160.91 8,21 {44.695.777,99 -34.792.308.637,96

2081 610.720.633,98 1.059.643.642,61 -448.923.008,63 -35.241.231 .646.59

2082 610.E01.216,14 1.064.225.437 ,61 453.424.221,47 -35.6S4.655.8ô8.06

2083 609.975.739,77 1.053.590.057,82 443.614.316,05 -36.138.270.186,1 1

2084 610.282.386,97 1.055.406.491.e{) -445.124.104,83 -36.s83.394.290,94

2085 610.342.334,60 1.055.821.934,90 -445.479.600,30 -37.028.873.891,24

2086 610.it0Í.87O,72 1 .055.062.1 26,86 -444.660.256,í4 -37.473.5U.147,§

2087 610.311.41í,73 1.O52.U6.329,24 442.3U.917,51 -37.91 5.869.064,89

2088 610.023.208,2'l 1.047.882.586,'' í -437.859.379,90 -38.353.728.444,79

2089 610.208.073,64 1.044.452.001,90 434.243.928,26 -38.787.972.373,05

2090 609.664.333,04 1.437.737.215,52 4?8.072.ffi2,4A -39.21 6.045.255,53

2091 609.622.057,90 1.031.405.r22,95 -421.783.065,05 -39.637.828.320,58

2092 609.001.544,71 -{0.050.975.638,501 .022.148.862,63 413.147 .3',t7,92

2093 609.001.544,71 1.013.600.721,05 -,t04.599.1 76,34 40.455.574.814,U

2094 -40.849.699.270,68608.027.54 1,58 1.402.151.997,42 -394.124.455,U

2095 607.350.481,28 900.705.535,83 -383.355.054,55 -4 Í.233.054.325,23

2096 606.733.017,13 977.929.582,58 -371.196.56s,45 {Í.604.250.890,68

2@7 605.955.625,32 964.399.338,í5 -358.443.712,83 *{í .962.694.603,5í

2098 605.165.939,51 *0.117.973,72 -3t4.952.034,2í -42.307.U6.637,72

2099 6ü.599.673,37 936.497.423,60 -331.897.7l),23 42.639.544.387,95
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2024 84.610.582,33 4U..195.544,4s -337.58/..9ô2,12 -337.584.962,12

2025 101.807.s74,70 231.571.474,N -129.7tr1.899,30 -'í67.348 .86 1 ,42

2026 102.275.882.91 231.731.420,94, í29.455.538,03 {96.804.399,45

2027 102.776.982,82 232.268.097,15 -129.491.1 14,33 -726.295.513,78

{57.276.519,842028 143327.479,71 2U.308.485,77 -130.981.006,06

-99',t.114.259,242029 't03.913.790,42 237.75't.529,82 -'133.837.739,40

240.996.49'.t,22 -136.503.880.48 1.127.618.139,722030 104.492.610,74

105.078.913,92 245.416.'t74,42 íln.337.260,50 -1.267.955.N.222031

2032 105.673.873,73 249.906.507,04 -14.232.633,31 J.412.188.033,53
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203É. 106.827.841,34 259.352.000,07 -152.524.158,73 -1.712.788.472,66

2035 107.320.83É..12 2f'2.520.591,52 í55.í99.757,40 -1.867.988.230,06

2036 107.860.07r,29 267.808.056,36 í59.947.985,07 -2.027.9§.215,13

2037 108.412.005,63 271.229.442,39 -165.817.436,76 -2.1 93.753.65í ,89

2038 108.896.1 12,84 279.374.994,29 -170.478.881,45 -2.3642?2.5?3,U

2039 109.437.382,30 286.704.U7,78 -177.266.çX5,48 -2.U1.495.4W,82

2040 109.961.313,87 294.487.388,86 -184.526.074,99 -2.726.O25.573,81

20A1 110.446.905,85 301.318.76€,44 -í90.871.862.59 -2.916.897.436,40

2042 1 10.820.473,15 306.361.78'Í,90 -195.541.308,75 -3.1 12.438.745,1 5

2043 í'r1.150.166,66 3Í 1.040.070,91 -199.88S.904,25 -3.312.328.649,40

20É4 111.412.939,72 3 t 5.074.89S,18 -203.661.959,46 -3.515.990.608,86

2045 111 .697 .272.65 320.373.667,38 -208.676.394,73 -3.724.667.003.59

2046 111.960.985,98 325.599.500,22 -21 3.638.604,24 -3.938.305.607,83

2047 112.'t79.254,E1 330.0E6.152,38 -217.906.897.57 -4.1 56.2í 2.505,40

20/8 112.289.962,73 331.557.136,99 -219.267.174,26 -4.375.479.679,66

2049 112.255.n4,49 3€0.3E6.189,96 -218.130.41'.t,47 -4.593.61 0.091,1 3

20s0 112.y2.829,46 3i:12.112.&t6,74 -219.770.@7,28 -4.813.380.098,41

2051 112.376.708,70 332.810.821.49 -22A.4U.112,79 -5.Ot3.814.211,20

2052 112.,í03.',51 ,66 334.517.874,91 -222.114.723,25 -5.255.928.934,45

2053 ',12.35s.501,í4 333.961.248,57 21.@5.747,43 -5.477.5U.681,88

2054 112.120.101,19 328.489.966,73 -216.369.86s,í -5.693.904.547,42

205s 'I 11.919.2s5,80 324.042.533,07 -212.123.277,27 -5.906.027.824,69

2056 1 1 1 .668.104.85 319.169.540,04 -207.501.435,'t 9 6.1í3.529.259,88

2057 1 í 1.34 t.1 13,03 313.Ur.2§,29 -20r.706.123,26 {.315.235.383,14

2058 I 10.989.512.59 305.599.483,20 -6.5(x).845.3s3,75-'r94.609.970,61

2059 {.697.616.141,08110.691.686,26 298.482.473,59 -187.770.787,33

m60 110.293.944,41 291.099.596,40 -6.878.421.793,07-180.805.651,99

206Í 109.984.750,02 2U.46/.7W.72 -7.052.90t.833,77í74.480.040,70

2062 1 09.694.383,1 7 278.607.176,99 í68.912.793,82 -7.22'.t.814.627 ,59

2063 1(x).52í.793,84 274.498.0U,t5 -164.976.290,91 -7.386.790.91 8,50

2004 109.275.364,79 270.8í8.662,55 -161.543.297,76 -7.í8.334.216,26

2065 108.988.227,61 267.159.344,80 -158.171.1 t7,19 -7.7ffi.505.333,45

2066 1 08.853.1 í6,95 M.920.493,17 -í56.067.376,22 -7 .8ô2.s72.709,67

2067 108.526.306,56 261.91s.039,E2 -,l53.388.733,26 -E.01s.981.442,93

2068 108.578.656,8í 262.010.669,74 -153.432.012,93 -8.169.393.455,86

2069 108.323.527,88 â1.404.817.72 -153.081.289,84 4.322.474.745,70

2070 108.313.467,24 262.686.983,74 -1 54.373.51 6,50 4.476.8/.8.262,20

-8.631.787.427.422071 108.048.s84,74 262.987.749,96 -1s4.939.165.22

2072 't07.800.226,53 262.866.9&r,25 -155.066.737.72 4.786.854.165,r4

2073 107.698-662.23 263.71 9.98ô,85 -156.021.324,62 €.942.875.489,76

2074 107.426.177 ,53 263.738.96ô,29 í56.312.488,76 -9.099.187.978,52

2075 107.080./í52,8Í ft2.561.545,m J55.481.092,48 -9.254.669,071 ,00

-9.409.739.293,402076 106.913.084,86 m1.983.307,26 -155.O70.222,40

-9.583.580.057,492077 106.577.551,93 260.398.31 8,02 -153.820.764,09

-9.716.502.601 ,552078 106.413.820,33 259.356.364,39 -152.y2.544,06

2079 106.030./+61,45 2ffi.ffi7.377,23 -150.636.915,78 -9.867.1 39.517,33

2080 1 05.977.095,33 255.774.971,40 -'149.797.876,O7 -1 0.01 6.937.393,40

2081 105.635.800,07 253.559.253,21 -147.923.453,14 -10.164.860.846,54

2082 105.487.492,97 252.019.405,70 -146.531.9í 2,73 -Í0.31 1.392.759,27

-Í0.456.974.529,572083 105.362.S15,56 250.914.385,86 -í45.581.770,30

248.400.261,16 -143.399.995,ô5 -'to.ffi.374.525,222084 105.000.265,5í

2085 104.686.798,58 245.312.198,61 -140.625.400,03 -1 0.740.999.925,25

2086 1(x.438.026,57 241.953.í3ô,33 -137.515.109.76 -10.878.51 5.035,01

2087 10/..226.713,14 238.965.296,00 í34.738.582,86

2088 1 03.799.069,40 234.608.467,36 -t«).809.397,96 -1í .1214.063.015,83

2089 103.652.m9.54 231.169.448,66 -127.517.439,12 -11 .271 .580.454,95

2090 1 03.385.365,1 3 727.§5.357,11 -124.003.99í,98 -11.395.584.446,93

-120.567.607,55 -1 1.516.152.054,482091 103.105.769,29 223.673.378,U

2W2 102.817.§9,27 219.626.107,99 -1 1 6.808.538,72 -1 1 .632.960.593,20

2033 106.24',1.'t24,08 254.317.404,48 -148.076.280,40 -1.560.264.313,93
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2093 102.502.685,55 215.545.352,35 -1 13.042.666,80 -1 1 .746.003.260,00

FONÍE: SICAF. RCalfio tlmoilffiro Fbcd d. Etdç& OÍÍendáíh: Rlicçào Arryld do RPPS. da P!Eô8 . lnóü tf,lEÉ: Rf,EO - ArÉe ,l (LRF, d. 53, hds ll) / ãr25.

NOTA: Os vlloú .pns.nt fu rc df,nffitntirc íonm lríomld6 p.b lÉdluto dr PnyHômir do Estldo - ACREPREVfOÊNCIA
coorômle cálculô Ats.rld obbor.do sguindo s dimffi!ê3 e3tabehckll3 nâ PoírÍL llPS nr 403, do í0 da ôanúm .io 200t.

Demonstrativo Vll: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, Art
4o, § 2o, lnciso V)

Com o objetivo de subsidiara elaboração da Leide Diretrizes Orçamentárias,

especificamente quanto ao disposto no art.4o, § 2o, V, da Lei Complementar n.o 101,

de 041O512000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), foram estimadas as renúncias

de receitas de origem tributária administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda

para o triênio 2027,2028 e 2029.

A metodologia adotada e os valores projetados estão descritos a seguir.

METODOLOGIA

Tomou-se como ponto de partida o conceito de renúncia de receita contido

noart. 14, § 1.o, da LeiComplementar n.o 101, de 0410512000 (Leide Responsabilidade

Fiscal - LRF), que define a sua abrangência nos seguintes termos: "a renúncia

compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em

caráter não gera!, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique

redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que

correspondam a tratamento diferenciado".

Na aplicação do conceito, foi levado em contia que há espécies de

desonerações que não podem ser consideradas renúncia. Um exemplo são os

benefícios do ICMS concedidos no meio da cadeia entre a produção e o consumo, na

medida em que a desoneração é recuperada na etapa ou etapas subsequentes,

anteriores ao consumo.

Também não foram considerados os grupos de benefícios heterônomos

concedidos independentemente da vontade do ente tributante, tais como as

desonerações e manutenções de crédito da Lei Complementar 87196 e o tratamento

favorecido à microempresa e empresa de pequeno porte, por imposição da Constituição

da República. Esse entendimento justifica se porgue renunciar envolve dispor com

2094 1 02.187.s36,73 2Í 1.154.531,08 -108.967.194,35 -1 1.854.970.454,35

2095 10í.881.536,37 -1 1.959.861.909,00M.n2.991,02 í04.891.454,65

2096 101.491.711,26 202.321.411,46 -100.829.700,20 -1 2.060.691 .609,20

2097 101.083.í45,35 197.893.450,66 -96.E10.$5,31 -12.157.501.9't4,51

2098 100.739.962,50 193.410.679,99 -92.670.717,49 -1 2.250.1 72.632,00

2099 100.293.135,63 188.953.774,06 {8.660.638,43 -12.338.833.270,43
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autonomia, ou seja, com liberdade de dispor.

Com base nesses critérios, foram identificadas as desonerações de tributos

que se classificam como renúncia de receita a partir de uma cuidadosa pesquisa na

legislação tributária estadual.

Para as projeções, tomou-se como premissa que os benefícios e incentivos

fiscais identificados no quadro Iega! serão mantidos ou proírogados por todo o período

do triênio 2027-2029, salvo se expressamente previsto o encerramento na norma de

regência para data anterior e não há histórico de pronogação continuada do benefício.

No caso de benefícios e incentivos com desoneração efetivada em exercício

anterior, a projeção da renúncia de receita consistiu na atualização monetária dos

valores realizados no exercício anterior, acrescida da expectativa de crescimento da

atividade econômica medida pela previsão de variação do PIB para o período.

Para o caso de renúncia com fruição iniciada ou ampliada em 2026, Íoi

utilizada a renúncia estimada no respectivo estudo de impacto orçamentário-financeiro.

Para o exercício de 2029, foi considerada a redução de 10% no ICMS

prevista na Lei Complementar 21412025 no âmbito da reforma tributária, com impacto

nas previsões de renúncia daquele imposto na mesma proporção.

Na impossibilidade da coleta de informaçÕes nas formas retromencionadas

ou nos msos em que se constata a ausência absoluta de fruição do benefício

(realização igual a zero), a estimativa realizada corresponde à coneção monetária da

renúncia considerada na última LDO ou é fixado um valor mínimo.

Com relação ao ICMS, foi incluído um item de renúncia denominado "Outras

renúncias a serem concedidas com suporte em Convênio CONFAZ nos termos da LC

n" 24175, inclusive referentes a adesão a norma de outra UF". Neste item estão

estimadas as concessões ou ampliações de beneÍícios mediante convênio instituÍdos

no âmbito do CONFAZ, projetadas com base no histórico de anos anteriores.

No mesmo item estão computadas, também, as renúncias do ICMS para as

situações que dispensam a formalização de novo convênio junto ao Confaz, seja pela

existência de convênio autorizativo de ano anterior, porém com regulamentação

pendente no âmbito estadual, seja pela expressa dispensa da exigência, como no caso

da "cola" de benefício existente em outra unidade da Federação. Apenas o caso de

redução de alíquota até o limite de 12o/o, que prescinde de convênio, está computado

em um item específico.

Para atualtzaçào monetária e previsão do PlB, adotou-se a expectativa do
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mercado financeiro para variação do IPCÁ/IBGE, conforme relatório Focus do dia

301C/.12026 divulgado pelo Banco Central do Brasilí. Os percentuais considerados

foram: 4,89o/o para 2026;4,0o/o para 2027;3,640/o para 2028; e 3,50% para2029.

RESULTADOS

A projeção da renúncia totalizou R$ 739,2 milhões para 2027, R$ 771,6

milhôes para 2028 e R$ 724,8 milhões para 2029, conforme destacado no quadro

abaixo.

Tabela í
Projeção da Renúncia de Receita Tributária

2027-2029

TRIBUTO
MOI,ITANTE DO INCENTIVO

2026 2027 2028
ICMS 697.269 728.896 685.334
tBs 0,00 0,00 0,00

ITCMD 9.062 9.209 8.421
IPVA 23.231 23.861 22.offi

TAXAS 7.578 7.640 6.933

737.110 769.606 722.746
FONTE: Valores esüínados peh SEFAZ

O conceito legal de renúncia contido na LRF traz implícita a ideia de que

benefícios fiscais sempre impactam negativamente a anecadação tributária. Essa

abordagem tende a projetar valores superestimados por não considerar situações

específicas e atípicas em que o benefício pode gerar aumento do faturamento das

empresas e, eventualmente, aumento de arrecadação. Em alguns casos, a supressão

de um benefício pode implicar queda de receita e não seu aumento, considerando que,

em um cenário de competição entre as unidades federativas para atrair investimentos,

a extinção de certos benefícios pode inviabilizar a continuidade da atividade afetada no

território acreano, gerando perdas de receita imediatas, além do fechamento de postos

de trabalho com queda da renda e intensificação das perdas a longo prazo. Estas

situações não estão captadas pelas metodologias utilizadas na apuração da renúncia.

Essas considerações sobre as limitações metodológicas são importantes

para que se tenha a necessária cautela na leitura da tabela 2, em que todo valor

renunciado é computado como fonte potencial de receitas para fins de estimativa da

proporção das renúncias em relação à receita tributária potencial.

I Relatório Focus do Banco Central do Brasil, disponível em:
httos ://www.bcb. sov. brlcontent/focus/focus/R20260430. odf
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Tabela 2
Proporção das Renúncia em Relação à Receita Tributária Potencial

2027-2029

Exsrcício Tributo Receita
Potencial

Renúncia
Prevista

Proporção
lY"l

Receita
Prevista

2027

ICMS 3.168.593 697.269 22,0% 2.471.324
tBs 5.800 5.800

ITCMD 19.762 9.062 45,90/o 10.700
IPVA 208.173 23.231 11,20/o 184.942

TAXAS 170.318 7.578 4,40/o 162.740
TOTAL 3.572.64ô 737.140 20,60/o 2.835.506

2427

ICMS 3.270.266 728.896 223% 2.541.370
!BS 6.000 6.000

ITCMD 19.009 9.209 48,4% 9.800
IPVA 217.610 23.861 11,00/o 193.749

TAXAS 176.890 7.ilo 4,3% 169.250
TOTAL 3.689.775 769.6Í,6 20,9o/o 2.920.169

2028

ICMS 3.049.616 685.334 22,5% 2.364.282
tBs 247.132 247.132

ITCMD 17.921 8.421 47,0o/o 9.500
IPVA 224.613 22.058 9,BYo 202.555

TAXAS 182.U3 6.933 3,8o/o 175.410
TOTAL 3.721.626 722.746 19,4oh 2.998.880

Sob a ótica da temporalidade, as renúncias estão demonstradas na tabela 3
abaixo. Há renúncias por tempo determinado apenas para o ICMS. Para os demais
tributos, a renúncia é integralmente por tempo indeterminado.

Tabela 3
Demonstratívo da Temporalidade das Renúncias do ICMS

2027-2029

Temporalidade 2026 2027 2028

Por tempo determinado 298.805 314.943 298.415

Por tempo indeterminado 438.334 454.663 424.332

Total 737.139 769.606 722.747

No tocante aos segmentos da economia favorecidos com os incentivos ou

benefícios fiscais, as atividades incentivadas encontram-se indicadas na tabela 4.

FONTE: estimados pelâ
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Atlvidade Econômlca 2027 2028 2029

Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura 42.571 45.003 42.759

lndústrias extrativas 2.775 2.9U 2.788

lndústrias de transformação 260.855 275.593 261.705

Eletricidade e gás 27.958 29.481 27.942

Comércio; reparaçâo de veículos automotores e motocicletas 332.187 v3.521 3'19.679

Transporte, armazenagêm e coneio 9.662 10.071 9.444

Alojamento e alimentação 16.569 17.492 16.599

lnformaçâo e comunicação 288 288 259

Organismos intemacionais e outras instituiçôes inlemacionais 1.000 1.000 900

Pessoas Físicas 40.67343.274 44.223

Total 737.139 769.606 722.748
FONTE: Valores estimados pêla SEFAZAC

No tocante às modalidades, a tabela 5 apresenta um demonstrativo da

distribuição das renúncias do ICMS sob esse enfogue.

Tabela 5
Demonstrativo das Modalidades de Renúncias do ICMS

2027-2029

Tabela 4
Demonstrativo das Atividades Favorecidas com as Renúncias do ICMS

2027-2029
Em

Modalidade 2026 2027 2028

Anistia 7.894 7.894 7.105

Remissão 10.202 í0.785 10.247

Crédito presumido 159.830 168.427 í59.560

lsenÇão ?14.721 218.94.9 200.960

AlteraÇâo de Alíquota 15.033 15.435 14.2U

ModiÍicação de base de cálculo 313.026 330.745 314.107

Regimes Especiais 16.432 17.371 16.504

Total 737.139 769.607 7n.747

FONTE: Valoro8 ostimados pela SEFAZAC

Do ponto de vista da distribuição por região, a Tabela 6 apresenta a

distribuição proporcional das renúncias por regional, calculada com base na renúncia

efetivamente realizada no exercício de 2025.

Em
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Tabela 6
Distribuição proporcional das renúncias por regional

Base 2025

Regional ICMS IPVA TAXAS ITCMD

AltoAcre 9,94% 9,370/o 8,38Yo

Não se aplica

Baixo Acre 79,65% 62,27"/o 45,76%

Purus 2,530/0 5,740/o 12,54Ya

Juruá 6,20% 17,81% 233AYo

Tarauacá-Envira 1,720/o 4,810/o 10,02Yo
Fonle: ValoÍes apurados p€la

Partindo desses percentuais, tem-se a projeção das renúncias para 2027 a

2029 de acordo com a tabela.

Tabela 7
Distribuição das renúncias estimadas por regional

2027-2025

Regional
ICMS IPVA TAXAS

n27 2028 2029 2027 2428 202s 2f.27 2028 2029

Alto Acre 69.030 72.161 67.848 2.176 2.235 2.066 635 640 581

Baixo Acre 555.375 580.566 545.869 14.4ffi 14.858 13.736 3.468 3.496 3.173

Purus 17.6/',| 18.441 17.339 1.333 1.370 1.266 951 958

Juruá 43.231 45.192 42.491 4.137 4.249 3.928 1.766 1.780 1.616

Tarauacá-Envira 11.992 12.536 11.787 1.í19 1.149 1.062 758 766 693

Total ô97.269 728.896 685.334 23.231 23.861 22.058 7.578 7.640 6.933

No tocante à quantidade de pessoas beneficiadas, a Tabela 8 apresenta a

projeção de beneficiados por tipo de pessoa para todo o triênio de 2027 a 2029.

Tabela E

Quantidade de pessoas beneficiadas por tipo de Pessoa

Tributo
Quantidade de pessoas beneficiadas

Pessoas FísicasPessoas Jurídicas

ICMS 10.466 96.618

IPVA 76.1't5

TAXAS 3.785

No quadro seguinte, para Íins de cumprimento do estabelecido no art. 40, §

20, lnciso V, da LRF, consta um detalhamento das renúncias discriminadas por tributo,
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natureza, breve descrição e fundamento legal do benefício e/ou incentivo,

conforme demonstrativo 7 do anexo de metas fiscais.

Na referida tiabela, estão discriminados os benefícios/incentivos instituídos

antes de 2024, portanto em vigor há mais de três anos e já excluídos da previsão de

receita, bem como as renúncias aprovadas e/ou ampliadas apos 2A24 e as previstas

para o próximo triênio, todas com a previsão de impacto já contempladas na receita

estimada para o triênio 2027,2028 e 2029.

ffi#
+

ESTADO DOACRE
LEt DE DtRETRtzES oRçAMEurÂnlns

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATTVA DE COMPENSAçÃO DA RENÚNCn DE RECEITA
2027

fdbuto tod.lldado D*crl çãolhglslaçâorPrazor§etoresJProgramas/BenellcLrlo

RENÚilcIA oE RECEITA PnEv§ÍA
Compenração

2027 202E 202§

ICMS lsenção

lsençáo d€ oporaçõe com animab matrizos e ÍspÍodutoÍe§
Convônio ICMS 35f7, Lsi n.'3.87(n02í.
Prazo lndotorminado
Progrann de Goreíno 11146 - D€sâíwolvimento da Produgáo Famita.
Bioeconomh e Aomneoócio.

1.064 1.125 1.068

BenêfíeioB
mflünuados a
mais d€ tÍêB

anos, já exduÍdo§
da pírvisáo da

r3coita

rcMs lsenção

l8oÍlçáo d6 anoGhâs grátb
Convênio ]CMS 2SY00, OecÍ€to 92U1990
Prazo indêtoíminedo
Proorama de Govamo 1447 - OeseÍwolvimento dos N€gódos AcÍBanos.

282 298 26:l

ICMS lsençáo

lsênçáo d6 6aÍdas inteínas com mudas de plantas
C.onvênio ICMS 54/91 D€creto 1.í58/íS1
Prazo indaterminado.
Prqlaima de Govemo í460- Ecosisteína de lmvaÉo Amtiental e
Adaotacáo Climática.

223 236 224

lcMs lsençáo

lsanção de obras de arte vendidas @o próprio autor
Convênio,CMS 59/9í, DEcÍElo 1.156/íSrí
Prazo indotorminado;
Programa de Govemo 14:B - Gestão lntegrada e Democralizad,a b
Cultura.

3 3 3

ICMS
Redução d€ bas€ de

cáhulo

Equipamentor induslriais o iírplemêntos agÍícohs
Coí'rvónio ICMS 5219Í)1, Docrêto 1.1581991 /
PÍazo indoleíminado
PÍoqramâ d€ Govoíno 1447- O€sânvdvimonb dos Nesódos Ac{sânos.

13.244 14.m0 1 3.302

tcMs lsenção

lsênÉo de op€rações corn sêmen bovirp
Convônio 70192 Oecrelo 17 4192
Prazo indeteÍmínado
Pograma de Govemo 1446- Desenvolümento da PÍodução Faínilirr
Bioeconomia e AoÍoneoócio.

918 970 922

ICMS lsonÇâo

lncentivo à comsrcidÍzaçáo de cupuaçu e açaÍ
coNVÊNto 66/í 994, o6cÍêto 41 3/1994
Prâzo lndotêrmlnado
Programa de Govemo í446 - Dssorwolvimsnto da Produção Familiar
Bioeconomia e Aoroneoócio.

221 233 222

ICMS lsençáo

lsenção dê mêdicamêntos
Convénio ICMS 140/01, OêcÍêto 4.838/2002
Prazo indetominado
Proqrama ds Gov€Íno 1465 - Saude, Um Nwo Olhar

1.934 2.O44 1.943

tcMs Crédito pÍesumijo

lírcenthro à importação dií€ta desünade à Área de Livre Comércio.
Convânio ICMS 19020í7, Lei n.o 1.21!'1996, t)êcÍêto 9271§x)6, Lei n.o

3.460/2018.
Pr*o:31112t2O32.
Proorâmâ de GolrêÍífi 1447 - Degênvolvimento dos Nedcios AcÍeânc.

414 414 373
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ICMS lsançáo

SaÍdas interostsduais para Áreas de Livre Comárcio
Convênio ICMS 65/88 DecÍoto 08/98, arL 30 e 45.
Prazo indeterminado
PÍograme de Gov€mo 1460 - Ecossistoma da lnovaçáo AmtÍontd o
Âdaptação Climáüca.

4.950 5.233 4.972

ICMS Cíédito pÍêsumido

CÍédito presumido nas compÍas para Áreas de Livre CorÉrcio
Coovênio ICMS 6í88, DecIeto 08198, Art. 30 e 45.
Prazo indeterminado
Proorama de Govemo 1447 - Oesenvoívimento dos Neoócioe Acreanos.

21.303 n.519 21.396

25.271 24.011ICMS
ReduÉo de base de

cálculo

lrcenüvo a operaçôes com insuíÍros agropecuários
Convênio ICMS 10(V1997, Decreto 92ílí998
Prazo indêlerminedo
PÍograma dê Govemo 1447- Desenvdúmento dos Nêgócios Acrsenos.

23.905

tcMs Rêduçào d€ basê de
cálculo

lssnçáo de produtos âgÍicoh§ € agÍofroÍestais
Convânio ICMS 190/2017, Decrcto 7891999
ft'azot3'U1U2O32, conbÍno Lêi n.o 3.480/2018
PÍograma dê Go\remo 12148- Oe§€nvolvimento da Produçáo Faní|itr,
Blo6conomia ô AoÍonooócio,

1.188 1.256 1.1 94

ICMS Crédito prosumklo

lnc6ntlrro à indúsüia de palmito
Convônio ICMS t90/2017, 1.976120@
*@i3il12m3z confoím6 Ld n.o 3.460r201E
Progrann de Govemo 1t146- Desanvolvimento da Prcdução Faínlhr,
Bipcommiâ ê AoÍonúio-

2.775 2.Sv 2.748

lcMs Cródito presumido

Píogrâmâ d6 incentivo à indústÍia geÍkJo pole COPIÀI
Convênio 1SO|2O17 , L6i I .3582000, Decroto 4.1 96/2001 .

Pnzo: 31 I 1 21fr32, cprtíqme La n.o 3.460/20 Í8.
PÍo€râma dê Cioverno í446- Deserwolúmênto da Produçáo Fdníiâr,
Bioecommia e Aqroneoócio.

9.944 10.5í3 9.988

ICMS Crédito presumido 739 702

lncenüvo aos produlas resullanles da irduídalizaçâo da mardioca
Convênio ICMS 19012017, Decreto 12.997f2005, PorteÍia 334/405
PÍazo:31112Í2O32 para indústria ê 31112/20,22 pâra o coínéÍtjo, coííoíme
Lêi no 3.46U20í8
Programa de GoveÍno 1465 - Sarrde, Um Novo Olhar.

699

tcMs R€dução d6 bas€ d€
cálculo

lnceítirro à revendâ de veÍcubs usados por emprêsâ vãreiiste. Convênio
lcMs 190Í2017, D€cÍ€to í3.2892005, RICMS aÍt.50, XlV. Prazo
indotoÍminado PÍograma do Go/€Íno 1i*li} - lnhaestntura 6 Mobilided€
Urbana.

18.591 19.653 18.673

ICMS Remissão/Anistia

Redução do 6ncâr1tc9 om compengação poí êncmtÍo de contas corn
credores do Estado
Convônio 19(V2017, Lei Complemcntar O7 I 1982, Decroto í 3.288/2005
Prazo indeterminâdo Progrâma de Govemo 144&
Dêsenvdvimênto de Producáo Fâmilhr. Bioeconomh o AoÍonêqócio.

28 30 28

ICMS
Reduçáo de baso de

cálculo

lncêntivo à§ saídes de carne bovina, ovo§, ave6, pÍoduto§ cünestÍyeis e
corJno
Convênio ICMS 89/ãX)5, OêcÍêlo 15.085/ãP6
k@:31t1212032, coofqme Lei n.o 3.460/2018
Proorama de Govarno 1447- D,esenvolvimênto dos NeoócioeAcreanoa.

123.016 130.(X4 123.559

9.562 10.109 9.604ICMS Crédito pr6umido

Incenüvo às saÍdas de came bovina, ovos, aves, pÍodutoe coÍnestíveb e
@uro
Convônio ICMS 89/2005, Oecrelo 15.08í2O06
Prao: 3'l l1ü2O32, conforme Lei n.c 3.4fl]r2018.
PÍoorama de GorreÍno 1447 - DesêÍvolvimênto dos Neoócios Ací€ano8.

ICMS
REdução de besê de

cdculo/crédito
pÍ€sumido

lncantivo às saídas de couÍo borino
Convênio ICMS 190/2017, OocÍeto 15.085/2006
Prazo:31112,2032, cmíoímê Lêi n.o 3.460/2018.
PÍograma de Govêrno 1467 - Gowmança e Gsstão da Adminis{reçáo
TributáÍia.

2.871 2.871 2.su

il.437 51.723ICMS Redução cle base de
cálculo, anisdia.

lncantivo às saÍdas de veÍculos aubmotones novos
Convênio ICMS 190/2017, Ponaria 2852fi)7
k?tr,oiS1l1?!2o2e coníaÍn€ Ld n." 3.4602018,
Programa de Goremo 1446 - Daenvohimento da Produçáo Famlliaí.
Bb6conomla a Aoronâoódo.

51.496

1ICMS lsençâo

Pr,ograma C'ov. Elotônico dÊ Sêíviço de Atondlmento ao Cldadáo
Convênio ICMS 1411?0íJ7, Docroto 3.483v2008
Prazo indot€rminado
Programa de Gov€mo 1446 - DesoÍwolvimento da PÍodução Familiar,
Bbeconomie 6 Aoronsoócio.

'l ,|

lcMs lsençâo

Mêdicamento§, materiais módicog e hboÍatoriais dgstinados à
administraçáo dkota €stadual.
Convênio ICMS 7312004; D€r;ttu 2.4O1mgE
Prazo indeterminado.
Programa de Govemo 1446- Dessnvolúmento da Produção Famtiar,
Bioêconomiâ e Aoroneoócio-

8.000 8.457 8.035

94 100 95ICMS lsenção

Programa Nacional Tretor Popular
Convênio ICMS 103/2008, Decreto 5.3132010
Prazo indolerminado
Proorama de Govenrc 1447- D€ssnvolúmento dos N€qócio6 A6Íoanos.

4.510 4,768 4.530ICMS lsenção

lserção de anergia êlátÍica destinada âo s6Íviço d6 Banêamênto
Convênío íCMS 7612010, Decralo 5.41dã)10
Prazo indetêminado
PÍoqrama de Go/emo 1458 - GEgtão, TransgaÍÕncía e Sewtçot PúHicos,

7.537 7.537 6.783ICMS Crédito presumiro

Redução pera contÍibuinte regulaí
CoÍrvênio ICMS 19U20Í7, DêcÍeto 1.760/201í, RICMS, arL 96-A
Pnzo: 311'12Í2A32, confoíme Ld n.o 3.460/201E.
Prcqrema de Cio\roÍno 1465 - Sarrdo, Um Novo Olhar.
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ICMS CÉdito presumilo

lncenüvo à eüúdadê sucruâlcooldíá
Convánio ICMS} í glf20 17, lei 2.4451m1 1, Decreto 2.5E5/201 I
tuezo:31112f2O22, corúorme kÍ n.o 3.460/201E
Programa de Governo 1446 - Deserwohânento de Pío&tÉo FamilaÍ,

e

5

ICMS lsenção

Cempanha AcÍa sdidáÍb
Convênio ]CMS 1 1í201 1, OacI.alo 2.9371201 1

Prazo indet€rminado
Proorama dê Gol/€mo 1453 - San€ia AcÍs,

6 6 5

Remissão/Anistia

Conkibuintês vítimas de calamilade pública
Conv6nlo ICMS 85/201í
Prazo indeterminado
Programa de Govemo 1467 - Goremarça e Gestâo da Adminlstração
Tributária.

7.894 7.894 7.1G5

ICMS Crêdito Ouloígado

AdicaçÕes em invesümento em hfraêst trtura
Cmvênio ICMS 8í2011, Dscretio 4.302í2.
Pram lnd€t€Íminado.
Pograma da Crovqno 1447 - Desenvohirnento dos Nesócios A6Íeanos.

188 188 169

ICMS lsenÉo

lsênÉo dê píodutos hoÍtiÍíut(fangsiros
Convênío ICMS 4,t/1975, Oecreto 3.30012012
PrBzo indêt€íminado
PÍogramâ de Cioverno í437 - Dêhsâ CMI Estadual.

1 1.076 1 1.709 11.125

ICMS lsenÉo

ls€nção dê insumos destinade à prêslação de sêÍviço de saÚde
Convênio ICMS 0't/í999, DêcÍeto 4.8702012
Prazo indeterminado
PÍograÍna dô GoveÍno 1465 - Saude, Um Novo Olhar

494 s22 496

ICMS Credito presumido

Crédito presumido opcional aos pÍ66tâdoros de sorviço de transpoÍtê
Convônio ICMS 126/20í3
Prazo indoterminado
Programa de Govemo 1443 - lnÍraesúutura e lrlobilkíade Urtuna.

1.207 1.276 1.2'12

ICMS lssflção

Desoneraçáo do saÍvho dê t'anspoÍb intermunicipal de caÍgas
ConvênÍo ICMS 0{04 ê Convênio 111/2018, Decreto 6.637f20Í3
Prazo indet€Íminado
Prcsrama de Goromo 1447 - Decerwolvimento dos Neoódc Acreanos.

2.500 2.500 2.zfi

ICMS lsenção

lsençáo de vaíanlos dêslinado6 a pessoas com daficiência.
Convônio ICMS 38/2012, Deqeb 5.6932013
Prazo indetarminedo
ftograma de C,oveÍno 1465 - Sarda, Um NorD Olllar.

1.500 1.500 't.350

ICMS ls€nçáo

lsen@ de veí@los d6ünado6 a seíviço de taxi
Convânio ICMS 38/2001, Lêi Complomenlâr 691999
Razo indet€Ímina(b
Programa de Govemo '1465 - Saude. Um Noro Oltrar.

1.900 2.008 1.908

ICMS lsençáo

PÍogrâma FaÍmácia Popular do Brasil
Convênio ICMS 8'l/08. Decreto 5.069/2013
Prazo lndeterminado
RoQrama dô C,ovemo 1447- Dosonvolvlmento dos Neoócios AcrêanoÊ.

1.122 1.186 1.127

ICMS lsenção

lsenção do energia elétrica para consumo até 100 kVA.
Convênio ICMS 19U2017, Lei C,oíndêmentar fr91fr13.
Prazo: 3'l l1ZnA22, conforme Lei n.o 3.460/2018.
Prmrama dê Golromo 1447 - DesêÍvolvimônto dos Neoócios AcÍeaÍlo&

3.575 3.705 3.451

ICMS lsençáo

Prog raÍnâ lnternet PopLdet
Convênio ICMS 38/2@9, Decrêto 6.5944013
Prazo indeteíminado
PÍoqramâ de Govemo 1470 - Cidadania e Direitos Humanos.

99 93 89

ICMS
ReduÉo da base de

cálculo

lmentivo a ÍBstauranle§, bares e rímilams,
Convônio ICMS 91/20í2, D€cÍelo 00€l/Í9Í18, Decreto 6.7íí20í3
Prazo indetorminado
Programa de Goremo 1465 -Sar.dê, Um Noro Olhar.

15.i1ô6 16.350 15.534

ICMS Crádito presumiro
Operaçõee com quorosên€ d€ aüaçáo (QAV) Corwênio iCMS 7312016,
Convênio 190/2017, Decreto 1.961/2015 Prazo lndetermhedo PÍograms
de Governo í470 - Gidadania e DiÍeitos Humanos.

2.969 3.139 2.982

ICMS lsenção

Ap'aÍelhos ortoÉdicos e oltros ertigc sêmolhanle§
Convênio ICMS 126/2010, Decreto 2.497/2015:
Prâzo indeterminado.
PÍogrâmâ de Goremo 1458 - Gesülo, Traffiparência e SêNigos P(ôliG.

2.402 2.489 2.318

ICMS lsençáo
Programa Fome Zero Convânio ICMS 18r20O3, Oecreto 1.851120í5
Prazo indeterminado
Programe dê Govafiro 1447 - Desonvolvimento dos Negócic Acrearrcs.

1.103 1.í43 1.065

ICMS lsenção

lncentivo pare optântêE do SN com íaturamento ató R$ 120 mí.
LC 5ry97, com Íedação dada pola LC 302m15
Prazo indet€rminado
Programa de Goverm í446 - D€Eonvolvimonto da PÍoduçâo Familiar,
Bioeconomia e Agronegócio,

680 7U 656
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ICMS lsanção

Microgêraçáo de energiá eletica ${êita eo Sistema de Compensaçâo de
Energia EláEica.
Convênio ICMS 16/2015, Loi 3.091/2015
Prazo indeteÍminado
Programa de Govemo 1443 - lnftaastrutura e lrlotrilidade Urbana.

19.377 20.4U 19.463

ICMS lsençáo

Pneus usados d€stinados á reciclagem
Convônio ICMS 33/2010, Decreto 2.3022015
Prazo indetêrminado
PÍograme dê Govemo 1465 - Saude, Um Novo Oltrar.

1',| 1t 10

ICMS
Rodução de base d6

cálculo

Cesta básica
Convônios ICMS 12U94 e 19ü2017 , Oêcroto 008/98, D€creto 2.7íd20 15.
Prazo:3'111?J2022. conforme Lei n.o 3.4602018.
Programa de Govemo 1470 - Cidadânia s Dl.Bitos Humano6.

60.263 63.706 60.529

ICMS Radução de base de
cálculo

Transporte intsÍmunicipal da passalgoiro
Convônio 1ú12017, Deüslo 00&1998. RICM§
Prazo indeterminado
Programa de Gov€Íno 1462 - Acre Empreendedor.

2.986 3.1 57 2.999

ICMS CÍ&ito Presumido

Píograma de lnoentivo âs lndustiais do Estrado do AcÍe
Convênio 19012017, Lei 3.495/2019, Decíelo 4.69812019
Pazo:311'12Í2032
Programa de Goveíno 1457 -Fotl,/lecimento da Ciência, Tecrdogia e
Ecossislêma lnovador

111.971 1 18.368 112.465

ICMS Redução de alíquota

Redução de alíqudas do ICMS para produtos espêcÍftG, até o limite de
Í2%, a sêr instituido ínediânte lei Reguhrização Pendente -
Prazo a definir
Programa de Govemo '1457 - FoÍlalêcimênto da Ciência, Tecnologia e
Eco6sistema lnovador.

8.000 8.0m 7.2@

ICMS lssnção

Equipâmentos para o aproveitamênto das an€rgias solar e etÍlica
Convênio ICMS'101/97
Prâzo indot€Ímínado
Programa de Governo 1471 - Consolkía SISAN Acre.

49ô 524 498

ICMS
Regime de tÍibutaçâo

dÍferenciado

Não aplicãção de suuÍnile para o Simpl€s Nacbnal.
Lei ComplêínentaÍ 12U2006;
Prazo a de{inir Prcgrama do GotrÊmo '1443 - lrúraeslrutura e Mobflidade
Urbana.

6.488 6.858 6.516

ICMS lsençáo

lmportaçôes de vacinas contÍa Covid-Í9
Convônio 1 512021, Lin 3.7 2ü2Ú,21
Prazo indetorminado
Programa de Govemo 1465 - Saúdo, Um Norc Olhar.

121 121 109

ICMS lsençáo

Operaçôes cün reprodut6es, bezenos e bovinos para abâte
Convêrúo ICMS n.o 1912022 e Coflvênio ICMS n.o 126/2013, lei íLo
3.9§tm22.
Prazo indêterminedo
Programa de GorefilF 1457 -Fofidecimento da Ciênch, TêcnoloÍria ê
Emssistema lnovador,

1.472 1.556 1.478

Benefícios
continuedoa e
Ínais de tÍês

anos, já exduído6
da píeüsáo da

racaita

ICMS lsençâo

lserções para missóes diplomáticas ol consulares
Convênío 158/94, Lei 3.87112021
Prazo indeterminado.
PÍoorama de Goveít§ 1117 - Desenvolvimento dos NêoôcioÊ AcÍeeÍlos.

1.000 1.0m 900

ICMS lsenção

Op€raçô€s intemas cqÍr faÍinhe de mandbca
Convênío 15U94. Lei 3.87112021
Prazo indeterminado,
Programa d6 Govsmo '1443 - lnfra6strutura € Mobilklãde UÍbâna.

2.244 2.372 2.254

ICMS Crádito PÍesumido

Regime Especial paíâ Atacâdistâs
Convênio 1§12017, Lei 393í2022
Prazo indeterminado
Programa de GoveÍno 1446 - DêsenvoMmento da Píodução Familiaí,
Bio€conomia e Aqronêoócio.

1.200 12ú 1.080

Remissão/Anistia

PÍogramâ d6 Recr.peração dê CÉditos Fiscâb - Parcdamenlos d€ anG
anteÍioÍB.
Convônio í392018 e oüto§, Lêi 3.673 e oulÍas Prazoô límitados - ató 10
âms
Proorame de Gorr'êmo 1458 - Gestllo. TrâÍsoârônciâ ê SêÍvihs Prl{íi6-

10.174 10.756 10.219

ICMS
lsençtu, cródilo

pírsumido, reduçâo de
bâse dê cálculo

Benefícios às opeÍâções mn leitê e derivado§
Convênio ICMS 190 e 07fl7, Lêi n.o 4.058/2022 e 4.0771202.
Prazo indêterminado
Proorâma dê Go/emo 1446 - Dossnvolvimênto dâ ProduÉo FemiliaÍ,
Bloêconomiâ e AoÍonêoócio-

*2 s73 544

ICMS lsenção 467

lnigadores o sistemas d€ iírigação pare uso na agrbultura oU horticUlfura.
Convênio ICMS no 54/21, Ld! 1517m25
Prázo indeteÍminâdo
Programa de Govsmo 1t146 - Desenvolúmênto da Produçáo Familiar,
Bioecorrcmia e AgÍonêqfio

465 492

ICMS lsençáo

FoíÍr€cimento de reíêiÉes Í€alzâdo p€lo Sêrviço Socialdo Comárcio-
SESC
Conv6nio ICMS no 57201 6, Lal 450512024,
Prao lndêt6rminado
PÍograme de Gorremo ',465 - Saúrde, Um Noto Olhar

2.500 2.5N 2.2fi

Renúncia já
contemdade ne
rêcôita estimâda

para 2026 êm
diente
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lcMs

lsençáo, remissáo,
ânblia, cÍêdib

prBsumldo, ÍêduÉo de
base de élculo

Outras Íenúncias a geíem concêdidas ou emdiedas com supoÍte êm
Convônio CONFAZ, nos termos da LC n.o 24115, inclusivo Íofeíontes ao
REFIS e adesão a noíma de oülra UF.
Rêgulârizâçáo pêírdêntê
Programa de Govomo 1447 - DesenvoMmento dos N€gócios Acreanos.

105.000 í05.000 94.500

RenúÍlcia já
conl6mplads na
recoita €stimada

paÍâ 2026 €ín
diânt6

IÍCMD lsençáo

lsençtres do ITCMD de caráter geral e não geral Loi Complomofltaí
Estadml n.o 373/2020, art 4.o, incisos la Vll.
Prazo indeterminado
PÍogÍama de GoveÍno 1467 - Govemança 6 Gestáo da Adminisfa@
TrihnáÍia.

4.062 4203 3.921

ITCMD lsenÉo

Outras renúncias do |ÍCMD a 33ÍeÍn instituídas. Rêgulam€ntação
pofidente.
Prazo indêterminado.
PÍograma do Govemo 1446 - OesêÍwolvimonto da Produçáo Familisr,
Blo€conomiâ e AgÍonegócio.

5.000 5.000 4.500

IPVA lsenção

lsençáo para pessoas com deficiência.
Lei Complementar n.o4832024, art. 13, l.
Prazo: lndeterminado
Programa de C'oyemo 1467 - Govemarça e Gestão de AdminisfaÉo
Tributária.

1.926 2.0§ í.935

IPVA lsenção 2.106

lsonção Taxista
Lei Complêm€ntâr no 483/2024, Ert. 13, ll e lll
Prazo indetorminado
Ptogrâmâ de Govemo 1467 - Go\remençe 6 Gestâo da AdminisfaÉo
Tributária.

2.',t81 2.2ú

IPVA lsençâo

lsânçâo para mototaxista.
Lei Complementar no 483/2024, trt. 13, ll e lll
Prazo indeterminado do Programa de Governo 1487 - Govomança 3
G€stão da Administração Tributária.

1.091 1.1 30 1.053

Rênúncia já
cont6mplada na
rêc€ita estimada

parâ 2026 €m
diântê

IPVA Alteração de Alíquota

AlÍquota z€ro para rnotos do atá 170 cilindradas
Lei Complementar 48312024, art 25, lll.
Prazo indeterminado.
PÍograma de Cro\remo 1467 - Goremança e Gestfu da A<lminisfaÉo
TÍibrXáda.

7.033 7.435 7.064

IPVA lsenção

Ouúas isen@s pÍêvÉtas na Lei Coínplomentar no 4832024
Prazo lndetermlnado
PÍograma de GoveÍno í467 - Goemança ê Gestão da Âddn,süaçáo
TÍibutáÍia.

3.000 3.000 2.700

Renúncia Já
contomplada na
rBcoita $limada

para 2026 em
diante

IPVA lsençáo

Outras renúncias de caráter geral ou náo gtsral a serem concedidas cr.r

ampliadas.
Regularlzaçáo pendente
Prazo indeterminado
Programa de GoverÍE 146E - Govemança e Gêstãb da AdministraÉo
Tributária.

8.000 8.000 7.2@

Renúncia já
contemplada na
rêceita estimadâ

para 2026 em
diantê

TAXAS lsençáo

Programa Social de Foínâção, Quâlif'câção e Hâtrilitâção d€ Conánores
d6 Vêíqrlos Automotq€s
Ld n.o 3.87&ã)21
PÍazo ind€t€Íminado
PFograma de Gowrno í469 - Gov€mança e Gestâo da AdminísfaÇâo
Tíibutáía.

1.011 1.069 1.016

TAXAS ls€nção, Íeduçáo de
base de cálculo

Outras bengõos pÍêvistas na LC 376/2020
Ld Compl€m€ntar no 37ü8N,aÍl5o
Prazo lndetemÍnado
Proorâme do GovoÍno 1470 - CI&dania e Direilos HuÍnanos.

1.500 1.500 1.3fi

TAXAS lsençáo
lssnÉo dâ taxa de licenciâmento anual - Ínototaxistras (Lêi no 4.5192025)
PÍogramâ de Gorcmo 1470 - Cidadania e Dirsitos Humanoa

a7 71 67
Rênúnciâ já

contempladâ n€
rêcelta esümada

paÍa 2026 em
dianle

lsonÉo, Íedução de
base de cálqlb.

OuFas renúncias de caráter geral ou não geral a serem corrcedtdas por lei
estadual.
RegLdaÍização pendente
Prazo indetêímlnado
Prmrama dê Gotrômo 1470 - Cidedania e Dirêitos HuÍnsnos.

5.000 5.000 4.500

769.608 ?22.7§TOTAL 737.í40

Fonle: Valores estimados pela Sefaz
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Demonstrativo Vlll: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado (LRF, Art 40,§ 20, lnciso V).

O Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado tem como objetivo atender ao disposto no art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), integrando-se como um instrumento essencial à Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO). Sua apresentação é acompanhada de análise técnica que

detalha a metodologia de apuração dos valores, embasada em dados concretos, taís como

indicadores de atividade econômica, a@es desenvolvidas pela Administração Pública, e oulros

elementos que contribuam para dar transparência e consistência aos resultados apresentados.

Esse demonstrativo é de fundamental importância para o processo de elaboração

da LDO, pois permite avaliar, e,om base em critérios técnicos e legais, qual é a margem fiscal

disponível paÍa a criação ou ampliação de despesas obrigatórias de caráter continuado, como

pol íticas públicas permanentes, reajustes salariais ou contratações.

Além disso, ele tem impacto direto no planejamento e na execução orçamentária

de 2027, ao garantir que qualquer nova despesa seja compatível com a capacidade financeira

do Estado, evitando eomprometer o equilíbrio fiscal. Dessa forma, o demonstrativo atua como

instrumento de responsabilidade e controle, limitando o comprometimento das receitas futuras

e alinhando o orçamento anual ao planejamento de médio ptazo, como o Plano Plurianual

(PPA).

ffi
ESTADO DOACRE

LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

i,ARGEiI DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓNNS OE CARÁTER CONTINUADO
2027

AMF 4',

EVENTOS Valor Prevlsto par a 2027

rcMs
IBS
ITCMD

IPVA

2.467.490.000,00
15.000.000,00

10.900.000,00

188.410.000,00
(-) Transferências Constitucionais 7í4.827.500,00
(-) Transferências ao FUNDEB 393.394.500,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) I .573.578.000,00

Redução Permanente de Despesa (ll) 0,00

Margem Bruta (lll) = (l+ll) 1.573.578.000,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (1V) 0,00

Novas DOCC 0,00

Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= (lll-lV) 1.573.578.000,00
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ANEXO II

RISCOS FISCAIS

rurnoouçÃo
Este relatório aponta os riscos fiscais relacionados às receitas do ICMS, IRRF,

IPVA e ITCMD estimadas para o triênio 2027-2029.

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais elaborado pela Secretaria

do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MFAZ, riscos fiscais podem ser

conceituados como a possibilidade de oconência de eventos gue impactem

negativamente a execuÉo das contas públicas em detrimento daquilo que foí planejado.

Nesse sentido, riscos fiscais relacionados às receitas são possibilidades de

oconências de eventos capazes de afetar negativamente as previsões, comprometendo

o sucesso dos ingressos estimados e estiabelecidos como meta.

Neste relatório, além de identiftcar os ris@s, também é estimado o valor

potencial da frustração e indicada a providência a ser adotada para mitigar os efeitos

caso as interconências mencionadas se concretizem.

RISCOS FISCAIS

Riscos Relacionados ao lGirS

Do ponto de vista das receitas próprias, a receita do ICMS é a mais expressiva.

A execução desse tributo representou 66,20/o da Receita Tributáría do Acre em 2025 e

15,60/o da Receita Conente.

Por tal significância, é válido abordar o impacto dos riscos envolvidos na previsão

de seus ingressos com maior detalhamento que as demais receitas. Por se tratar de um

imposto sobre o consumo, variações na receita do ICMS são relacionadas

principalmente a fatores macroeconômicos, tais como os níveis da atividade econômica,

a renda disponível, variação de preços e flutuaçÕes no mercado extemo.

Com efeito, nas projeções de receita, sempre se parte do pressuposto da

existência de uma correlação entre a arrecadação e o nível da atividade econômica,

assim como da variação de preços, conforme determina o aft.12 da LRF.

Neste aspecto, foram veriÍicadas as expectativas do Grupo de Conjuntura do

lnstituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), que apontam parâ uma expansão real
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do PIB nacional de 2o/o em 2027, indicando uma aceleração moderada da atividade nos

próximos anos. Os dados constam da nova edição da Carta de Conjuntura - Visão Geral

da Conjuntura, divulgada em 9 de abril de20261.

As projeçoes do IPEA não destoam muito das expectativas do mercado

financeiro, que projeta avanço um pouco mais tímido do PlB, com 1 ,18o/o pâÍâ 2026,

1 ,760/o para 2027 e 2o/o em 2028 e 2029, conforme relatório Focus do Banco Central do

Brasil de 11 de maio de 20262. O mesmo relatório prevê, também, variação do IPCA de

5,57o/o para 2A25, 4,5o/o pârà 2026, 4,Ao/o pàrâ 2027 e 3,78o/o para 2028.

Basicamente, esse foi o cenário considerado nas projeções.

Tem-se, contudo, que o cenário nacional para 2027 é de muita incerteza. É de

se esperar um país com baixa estabilidade política, elevado nível de comprometimento

das contas públicas, renda da populaçâo estável, alto nível de endividamento das

famÍlias e crédito encarecido em razâo da política monetária restritiva. Esses fatores

podem afetar o investimento, o consumo e o desempenho da economia de forma geral,

e tendem a refletir negativamente no desempenho da economia e, logicamente,

representam riscos às receitas do ICMS.

FlutuaçÕes significativas no cenário macroeconômico, para além do considerado

nas previsões, podem resultar em discrepâncías entre a receita prevista e a

efetivamente realizada. Além desses fatores, as previsôes podem ser frustradas ainda

em decorrência de alterações na legislação tributária e açÕes judiciais em curso.

As projeções da receita do ICMS para2027 apontam para um volume de R$ 2,42

bilhões, com crescimento nominal de 11,1o/o em relação à receita realizada em 2025

(incremento realde 2,2o/o, considerando as expectativas de variação do IPCA para2026

e 2027 previstas no Relatório Focus/BC). Todavia, ocorrendo um cenário

macroeconômico adverso, é de se espêrar que as projeções restem frustradas.

Alem da possibilidade de degradação dos indicadores macroeconômicos,

eventuais variaçôes nos repasses constitucionais do Fundo de Participação dos

Estados (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) também podem influir

na receita do ICMS. O FPE compõe a maior parcela das disponibilidades do Estado do

Acre, e o FPM é uma parcela significativa das receitas correntes dos municípios.

1 lnstituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, notÍcia de28lO3l2O25, disponível em:

https://www.ipea.eov.brlcartadeconiuntura/index.php/categorv/sumario-executivo/
2 Disponível em: https://www.bcb.eov.brlcontent/focus/focus/R20260508.pdf
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Tomando-se como pressuposto que, no Acre, a renda e o consumo interno possuem

uma coÍrelação grande com o gasto público, os níveis da economia local estão muito

relacionados às receitas e despesas do Estado. Nesse cenário, eventuais reduções nos

tributos que formam a base para tormação dos fundos distribuídos aos entes

subnacionais, e,omo lR e lPl, podem refletir nos repasses do FPE e FPM e, por via

indireta, repercutir na receita do ICMS.

No que tange à pressão inflacionária, os índices de inflação mais recentes de

2026 apontam uma volatilidade dos preços intemos em 2025 acima do teto da meta.

Como mencionado antes, o Relatório Focus divulgado pelo Banco Central em

1110512026 apresenta expectativa de variação do Índice de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA) de 4,91o/o em 2O26 e 4,OOo/o em 2A27 , portanto acima da meta de inflação

fixada pelo Conselho Monetário Nacional em 4,5%.

Foram esses os indicadores de inflação utilizados nas projeções de receitas.

Contudo, sobrevindo revisões das expectativas dos agentes econômicos ou resultados

diferentes, podem surgir desvios significativos nos parâmetros das projeções de receita

com potencial de impactar os ingressos de receitas planejados tanto positiva quanto

negativamente.

Quanto aos riscos Íiscais relativos a altera@es legislativas e ações judiciais,

estes devem ser gerenciados, para que as decisões governamentais sejam mais

assertivas, possibilitando, assim, agilidade nas respostas do governo frente a

oconências que impactam negativamente a sustentabilidade das contas públicas.

Para o período de 2026 a2029, há os seguintes riscos anotados em destaque:

1) Projeto de Lei Complementar (PLP) n." 4512015 (antigo PLS 20112013), que

propõe alterações no Estatuto Nacional das Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte (Lei Complementar n.o 12312006), relativamente à aplicação da

alíquota na aquisiçáo de produtos ou mercadorias sujeitas à Substituição

Tributária (ST), bem como alteração do caput do art. 10 da Lei Complementar

n.o 87/1996. O PL incorpora em sua redação original alteração no texto do art.

19 da Lei Complementar no 123/06, por meio do acréscimo do § 4o, o qual

estabelece alíquota de ICMS de 3,95% (três inteiros e noventa e cinco

centésimos por cento) a ser aplicada nas aquisíções de produtos ou mercadorías
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sujeitos à ST de produtos adquiridos por microempresa ou empresa de pequeno

porte enquadrada no Simples Nacional. Também tem por escopo promover

alteraçâo da redação do caput do art. 10 da Lei Complementar n.o 87/1996, para

conferir ao contribuinte substituído direito à compensação aulomática do valor

do imposto pago por ST, conespondente ao fato gerador presumido que não se

realizar ou se realizar com base de cálculo inferior à estimada pela

Administração Estadual Tributária. Saliente-se que a eventual aprovação deste

projeto inviabiliza o instituto do regime de ST.

2l Projeto de Lei Complementar Federal no 47112018, da Càmara dos Deputados,

que visa alterar a Lei Complementar no 12312006, por meio da alteração da

alínea 'a" do inciso Xlll do § 1o do art. 13, para suprimir algumas mercadorias do

rol das passíveis de instituição do regime de ST em relação às operações

promovidas pelas empresas optantes pelo Simples Nacional, bem como excluir

as operaçÕes de venda efetuadas no sistema porta-a-porta. Encontra-se, desde

0310412018, apensada ao PLP 4512015.

3) Creditamento de ICMS relativo à aquisiçâo de energia elétrica por parte das

empresas de telefonia. O Superior Tribunal de Jusüça, em 2008, uniformizou o

entendimento sobre o uso de créditos de ICMS gerados a partir do consumo de

energia elétrica e serviços de telecomunicações por estabelecimentos

comerciais. De acordo com o entendimento firmado, o contribuinte tem direito ao

creditamento de ICMS se comprovar ter utilizado a energia elétrica'no processo

de industrialização" ou ter utilizado serviços de comunicação na "execução de

serviços da mesma natureza". O Supremo Tribunal Federal tem negado

seguimento aos recursos extraordinários interpostos por impossibilidade de

reexame da legislação infraconstitucional.

4l Reforma Tributária sobre o Consumo - A reforma aprovada simplifica o sistema

tributário, substituindo cinco tributos (PlS, Cofins, lPl, ICMS e ISS) pelo lmposto

sobre Bens e Serviços (lBS). O IBS terá caráter nacional, com alíquota formada

pela soma das alíquotas federal, estaduais e municipais. A operacionalização do

novo tributo, recentemente regulamentado pela Lei Complementar (LC)

21412025, prevê uma redistribuição de competências, com gestáio compartilhada

entre Receita Federal e administrações tríbutárias estaduais e munícipais. Esse
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aÍranjo demanda um novo modelo de atuação das administrações tributárias

estaduais, mudança que envolve riscos importantes.

5) Facilitação do uso de créditos acumulados do ICMS - A reforma tributária prevê

que créditos acumulados do ICMS registrados na escrita fiscal das empresas

serão convertidos em créditos do IBS após a extinção do imposto em 2033. Em

razáo disso, a legislação estadual precisa facilitar o uso de forma a reduzir o

volume desses créditos, que hoje somam RS 190 milhões até 2033. Para isso, a

SEFAZ precisa ampliar sua capacidade de veriÍicação da legitimidade dos

saldos, o que passa pela adequa$o do número de auditores, medida

impossibilitada pelo volume de gastos com servidores. À medida que se

aproxima o ano de extinção do ICMS, o impacto do uso dos saldos credores

pode afetar mais severamente as receitas.

6) Aproveitamento de Créditos do ICMS - A Lei Complementar (LC) 21412025 prevê

a compensaçâo imediata do ICMS reüdo por substituição tributária das

mercadorias em estoque com débitos do lBS. Como no Acre a quantidade de

produtos em regime de Substituição Tributária do ICMS é muito grande, essa

conta pode ser muito alta em 2033 e inviabilizar o Estado caso não se faça até

lá uma redução gradual dos produtos em regime de Substituição Tributária. A

mudança, entretanto, implica risco de maior descumprimento de obrigações,

além de redução de receita em deconência dos créditos fiscais do estoque.

Assim, mesmo diluído no tempo, esse processo pode afetar negativamente as

receitas do ICMS.

Considerando todas as ameaças acima mencionadas, o ris@ de insucesso da

anecadação estimada é de até 5% em 2027, podendo representar uma frustração da

receita do ICMS de até R$ 121,2 milhões. Para os exercícios seguintes, esse risco sobe

para 67o, o que equivale a R$ 149,2 milhões/ano.

Conforme previsto no art. 50, lll, "b', da Lei de Responsabilidade Fiscal, para

enfrentamento de possíveis frustraçÕes nas receitas, será utilizada a Reserva de

Contingência e, persistindo o desequilíbrio, os Poderes e o Ministério Público deverão

adotar as providências determinadas nos instrumentos Iegais vigentes.
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Riscos Relacionados ao IRRF

IRRF tem participação de 24,4o/o na Receita Tributária do Estado e representra

uma fatia de 5,7o/o da Receita Conente, de acordo com os números da execução de

2025, quando a receita foi de R$ 820,4 milhões.

O lmposto sobre a Renda é um tributo de competência ativa da União, porém os

valores retidos na fonte pelos entes subnacionais pertencem e são recolhidos

diretamente aos próprios entes. Portanto, a maior base de incidência do tributo é a folha

de pagamento do Estado.

Apesar de o Estado não possuir capacidade paÍa legislar sobre lR,

historicamente a receita do IRRF não enfrenta grandes riscos. As variações sempre

positivas são influenciadas principalmente pelo crescimento da folha de pagamento do

próprio estado. Mesmo em exercícios em que ocorreram a atualização da tabela

progressiva, bem como a coreção da faixa de isenção (primeira faixa), não se observam

grandes perdas imprevisíveis no momento da projeÉo.

Há, contudo, uma situação nova para2026 em diante. A Lei15.27Ol2O25 isentou

o lR para pessoas com renda até R$ 5 mil e reduziu o imposto a pagar para pessoas

com renda até R$ 7 mil. O impac{o estimado é de R$ 35 milhões/ano, com projeções

feitas tomando-se como referência a Folha de Pagamento a cargo do Poder Executivo,

inclusive pessoalativo, inativo e militares. O valor já foideduzido da previsão de receita

para 2026 e 2027, mas há a possibilidade de perdas maiores relativas ao recolhimento

de outros Poderes.

A probabilidade de frusúação de receita é estimada em 5% para 2027, o quê

equivale a R$ 46,2 milhões. Esse montante contempla os riscos deconentes de perdas

superiores às supramencionadas, bem como a margem de erro na projeção das

receitas.

Assim como no ICMS, na oconência de realização de receitas aquém do

estimado, deve ser utilizada a roserva de contingência e, persistindo o desequilíbrio,

deve-se adotar o previsto no art. 50, ll!, "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Riscos Relacionados ao IPVA

A anecadação do IPVA tem participação de 4,7o/o na Receita Tributária do

Estado e representa uma fatia de 1,1o/o da Receita Corrente, de acordo com os números

da execução de2024, quando a anecadação do imposto somou R$ 157,3 milhôes.
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Na sua composição, 79,5o/o do montante anecadado em 2025 ê relativo a

veículos emplacados em anos anteriores; 6,20/o deconem dos emplacamentos de

veículos novos; e 14,3o/o é recuperação de receita de exercícios anteríores, resultado de

açôes de cobrança contra contribuintes inadimplentes.

De maneira análoga ao ICMS, o IPVA também guarda relação com as variáveis

macroeconômicas, de forma que a possibilidade de degeneração dos indicadores da

economia nacional representa riscos à receita estímada deste tributo. A perda de poder

aquisitivo das famílias seguramente impacta na realização da receita de todas as bases

do imposto acima mencionadas, posto que, por consequente lógico, é de se esperar

aumento da inadimplência, postergação da aquisição de veículos novos e menor

regularização de dÍvidas em atraso.

Para mitigar esses riscos, em mso elevado de inadimplências, a administração

reabre píazo de vencimento e facilita o pagamento, estimulando a regularizaçâo, a

exemplo do que foi realizado em 2020 e 2021, por causa da pandemia, experiência

reproduzida em 2022,2023 e 2024, desta vez por câusa de alagamentos em diversos

municípios. Por outro lado, se mantidas por longo período ou muito frequentes, essas

açÕes podem estimular a inadimplência ao desonerar o atraso.

Com relação aos riscos fiscais relativos a alterações legislativas, de forma

idêntica ao ICMS, estes devem ser monitorados e gerenciados de forma a possibilitar

respostas rápidas e adequadas pelo Executivo Estadual frente a ocorências que

impactem negativamente a sustentabilidade das contas públicas.

O risco estimado de todos esses fatores é de 5olo, com possibilidade de

frustração de receita de até R$ 9,4 milhÕes. Porém, como 50% do valor arrecadado é

repassado aos municípios, eventuais variações na receita dentro deste patamar

oferecem baixo risco de comprometimento do equilíbrio das contas estaduais e tendem

a ser compensadas por outras receitas.

Riscos Relacionados ao ITCMD

A receita do ITCMD não está atrelada ao desempenho da economia, como os

demais tributos. Sua participação na Receita Tríbutária foide 0,3% em 2A23, e de 0,1%

em relação ao total da Receita Conente. Assim, apesar de ser uma receíta de grande
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volatilidade, eventuais flutuações negativas não devem oferecer grande risco às metas

de receita.

Diferente dos demais tributos, a arrecadação do ITCMD não guarda correlação

com variáveis macroeconômicas. Para uma série temporal dos últimos 5 anos, a receita

do imposto mostra características estatísticas de uma série estocástica estacionária,

que se desenvolve aleatoriamente no tempo, em torno de uma média mensal de

anecadação atualmente na faixa de R$ 1,08 milhão, considerando os dois últimos

exercícios. Significativas variações positivas além dessa média são aleatórias e

dependem principalmente do valor das transmissões por herança.

Dada a maior incerteza das previsões do ITCMD, o risco de insucesso é de 9%,

podendo representar uma frustração de receita de até R$ 1,5 milhão. Dado esse baixo

valor, o risco ao equilíbrio fiscal é irrisório.

Conclusão

Os riscos fiscais relacionados às receitas do ICMS, IRRF, IPVA e ITCMD

estimadas para os exercícios de 2027 a 2028 são os pontuados no escopo desta Nota

Técnica e podem importar em frustração de receita de até R$ í 78,4 milhÕes em 2027.

Por sua importância no total da Receita Tríbutária, o ICMS é o tributo que oferece

maior risco às metas de anecadação previstas. A receita do imposto pode ser afetada

por fatores macroeconômicos, alterações na legislação e ações judiciais em curso, com

possibilidade de insucesso de alé 4o/o, podendo príazer um impacto negativo de ate R$

149,4 milhÕes.

A limitação de empenho e a utilização da reserva de contingência são as

providências a serem adotadas no caso de frustração da receita.

8
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IE

ESTADO DO ACRE

ANEXO IV

BASE DE CÁLCULO DA RECETTA DOS PODERES E tNSTtTUtçÕES

Receita Tributária

lcMs

IPVA

ITCMD

TAXAS
., l:,:

Transferências
^§FPE

IPI- EXPORT

IRRF

LC 87/1996

Total Receita

+ 25o/o lPl-

Saúde (1

IFPE. í%l

+Municípios

EXPORTI

Estaduãl

(d) = (c)'
DEFENSORIA PUBLICA (1,5%) (e) = (c) * 1,5o/oV.

vr. MrNrSTERro PÚBLrco (5,0%) (0 = (c)* 5,0%

Vll. TRIBUNAL DE CONTAS (2,3o/o) (g) = (c),2,3o/o

Vlll. TRIBUNAL DE JUSTIÇA (9,75o/o) (h)=(c)*9,75o/o

I. RECEITA

oRçArriENTÂRn

2027

(a)

il. DEDUçoES

CONSTITUCIONAIS

Total Deduções Constltucionais (b)

III. RECEITA LIQUIDA (c)=(a)-(b)
rv. ASSEMBLETA LEGISLATIVA (6,26%)

IV. TOTAL DOS PODERES (i) = (d)+(e)+(0+(s)+(h)


